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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.010, de 09 de maio 
de 2016, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária para Cidadania e 
Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista, para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Monte Azul 
Paulista, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 201 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.947, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 

e Radiodifusão de Carvalho Brito, no município de Sabará - MG; 
2 -  Portaria nº 2.980, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nova Esperança, no município de Cipó - BA; 
3 -  Portaria nº 2.988, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nossa Senhora da Conceição de Euclides da Cunha, no município de 
Euclides da Cunha - BA; 

4 -  Portaria nº 3.610, de 19 de agosto de 2015 - Associação e Movimento 
Comunitário Vale do Tibagi, no município de Telêmaco Borba - PR; 

5 -  Portaria nº 6.149, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de Assistência 
ao Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA), no município de Abaiara - CE; 

6 -  Portaria nº 67, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária Cultural 
e Comunicação Social de Orobó, no município de Orobó - PE; 

7 -  Portaria nº 77, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Igarapava, no município de Igarapava - SP; 

8 -  Portaria nº 87, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Novabarrense de 
Comunicação e Rádio Difusão, no município de São José da Barra - MG; 

9 -  Portaria nº 105, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Apoio a Mariluz - ACAM, no município de Mariluz - PR; 

10 -  Portaria nº 153, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação Obra Assistencial 
para Integração Social da Comunidade, no município de São Vicente - RN; 

11 -  Portaria nº 158, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação Rosa Leal, no 
município de Bocaina - PI; 

12 -  Portaria nº 161, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Barro Duro, no município de Barro Duro - PI; 

13 -  Portaria nº 234, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 
Abadiânia, no município de Abadiânia - GO; 

14 -  Portaria nº 409, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Dom 
Zigmund Felinski para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Guarani 
das Missões - RS; 

15 -  Portaria nº 776, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural, Artística e 
Produção de Radiodifusão do Bairro Cidade Nova, no município de Belo Horizonte - MG; 

16 -  Portaria nº 782, de 9 de maio de 2016 - Associação de Rádio Comunitária 
Dimensão - ARCOD, no município de Uberlândia - MG; 
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17 -  Portaria nº 783, de 9 de maio de 2016 - Associação Karababá de Cultura, 

no município de Carauari -  AM; 
18 -  Portaria nº 901, de 9 de maio de 2016 - Associação Movimento 

Comunitário Rádio Regional Navegantes FM, no município de Aripuanã - MT; 
19 -  Portaria nº 902, de 9 de maio de 2016 - Associação de Rádio Comunitária - 

ARC, no município de Itapetim - PE; 
20 -  Portaria nº 1.010, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para 

Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista, no município de Monte Azul 
Paulista - SP; 

21 -  Portaria nº 1.037, de 10 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Popular de Jaguaruana, no município de Jaguaruana - CE; 

22 -  Portaria nº 1.039, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Ondas de Paz 
FM, no município de Imbituva - PR; 

23 -  Portaria nº 1.136, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Caxambuense de Radiodifusão, no município de Caxambu - MG; 

24 -  Portaria nº 1.359, de 9 de maio de 2016 - Associação Beneficente Mão 
Amiga, no município de Italva - RJ; 

25 -  Portaria nº 1.839, de 9 de maio de 2016 - Fundação Cultural e Educativa 
Carlos Roberto da Silva Piment, no município de Urutaí - GO; 

26 -  Portaria nº 569, de 7 de junho de 2017 - Associação da Rádio Comunitária 
de Cotriguaçu, no município de Cotriguaçu - MT; 

27 -  Portaria nº 582, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Cultural 
Rio das Pedras, no município de Quirinópolis - GO; 

28 -  Portaria nº 1.088, de 7 de junho de 2017 - Associação de Comunicação 
Comunitária Ágape de Ourinhos, no município de Ourinhos - SP; 

29 -  Portaria nº 1.109, de 7 de junho de 2017 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Anapurus, no município de Anapurus - MA; e  

30 -  Portaria nº 1.459, de 7 de junho de 2017 - Associação da Rádio 
Comunitária FM Rio Neves, no município de São Raimundo das Mangabeiras – MA. 

 
 

 
 

Brasília, 12 de  maio  de 2021. 



EM nº 00739/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência  o Processo nº  53900.001804/2014-52,  que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista, inscrita
no CNPJ nº 03.164.926/0001-00, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de novembro de
2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Azul Paulista, estado de São
Paulo,  em conformidade  com o que  dispõe  o  caput  do  art.  223 da  Constituição  da  República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2372/2016/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1010, de 09 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 27 de maio de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 1010/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.001804/2014-52 e nº 53830.000882/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MONTE AZUL PAULISTA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Monte Azul Paulista/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019391 e o código CRC B5414394.
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 53000.053176/2013-53
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 344/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 13 de maio de 2021.    

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, constantes das Portarias
nºs 2.947, 2.980, 2.988, 3.610 e 6.149, de 2015, 67, 77, 87, 105, 153, 158, 161, 234, 409, 776, 782, 783,
901, 902, 1.010, 1.037, 1.039, 1.136, 1.359 e 1.839, de 2016, 569, 582, 1.088, 1.109 e 1.459, de 2017.

 

Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.053176/2013-53 SEI nº 2562838

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36123/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.001804/2014-52.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4686263 e o código CRC 99D00188.

Referência: Processo nº 53900.001804/2014-52 SEI nº 4686263
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, DARY C A R L O S AVANZI, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DE MONTE AZUL PAULISTA, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

São José do Rio Preto, 02 de Maio de 2014. 

Procurador 

J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.001804/2014-52  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 24 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/07/2014, às 15:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0054578 e o código CRC 7140799F.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0054578         SEI 53900.001804/2014-52 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 13965/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.001804/2014-52
Processo de Outorga nº: 53830.000882/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Para Cidadania e Desenvolvimento Social de
Monte Azul Paulista, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Monte Azul Paulista/SP.
 

ANÁLIS
 
2.                                          Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada
no D.O.U. de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de
renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e
considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o
atendimento das exigências elencadas abaixo, de acordo com o que dispõe a Norma
1/2011 e demais legislação que trata do assunto:

I.     Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da
interessada, dirigido ao Ministério da Comunicações;

II.  Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação;

III.    Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel,
atualizada;

 
IV.  Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual

V.    Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos previsto no Estatuto
Social, lembrando que nenhum membro da diretoria executiva poderá fazer/ou
participar ou ter cargo junto a Diretório de Partido Político, bem como, não ter
vínculo religioso ou familiar;

VI.   Cópia, LEGÍVEL, da Carteira de Identidade e do CPF de todos os membros da
Diretoria Executiva.
OBS: - Cópia da Carteira Nacional de Habilitação não sera aceita.
          -  Se na Carteira de Identidade já contar o nº do CPF, fica este dispensado de
apresentação.
  
VII.  Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de dezembro de 2014,
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sobre a programação veiculada pela emissora, assinado por todos os cinco (5)
membros do citado Conselho, acompanhado da grade de programação;

VIII.  documento atualizado revelando eventuais alterações ocorrida no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada
do Estatuto ( item 8.2 e 8.3 da Norma 1/2011).
 
 

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
29/06/2015, às 14:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 30/06/2015, às 17:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0579980 e o código CRC 42F56CC7.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 20419/2015/SEI-MC

Florianópolis, 29 de junho de 2015.

Ao Senhor
Representante Legal da Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento
Social de Monte Azul Paulista,
Rua Coronel João Manoel, 220, Centro
CEP: 14.730.000 - Monte Azul Paulista/SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.001804/2014-52.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
13965/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
45 (quarenta e cinco ) dias, contado a partir da data de recebimento
deste, de acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob
pena de, em não havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido
indeferido e o referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 30/06/2015, às 17:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0580250 e o código CRC 31B05A18.
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Exmo. Sr. 
Coordenador Geral do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Coordenação - Geral de Acompanhamento de Outorga. 

RESPOSTA AO OFÍCIO N° 20419/2015/SEI — MC. 
NOTA TÉCNICA N° 13965/2015/SEI - MC 

São José do Rio Preto, 22 de Julho de 2015. 

Referente ao processo n° 53000.022980/2013 

Prezado Senhor: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE MONTE AZUL PAULISTA, detentora de autorização para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, vem atráves desta informar 
que estamos anexando toda a documentação solicitada por meio da Nota Técnica e Ofício citados 
acima. 

1 DELEGACIA DO MC EM SANTA CATARINA 

RECEEI O ORIGINALJCÓPIA 

Desde já agradecemos. 

Dary Carlos Avanzi 
Procurador da Associação. 

Agente Administrativo 
DRMC -04/  Matricula 0454964 
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(ompro !nte de Inscrição e de SituaçSo Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

03.164.926/0001-00  
MATRIZ 	 CADASTRAL 	 23/04/1999 

OME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUN PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MONTE AZUL PAULISTA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R CEL JOAO MANOEL 	 155 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

14.730-000 	 CENTRO 	 MONTE AZUL PAULISTA 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

—ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 23/04/1999 

• MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 22/07/2015 às 14:23:30 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 	 Voltar 
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BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	
ASSOCIACAO COMUN PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
MONTE AZUL PAULISTA 

CN PJ: 	03.164.926/0001-00 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:15:14 do dia 22/07/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/08/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, DARY CARLOS AVANZI, na qualidade de Procurador da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 

MONTE AZUL PAULISTA, podendo representa-Ia, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

São José do Rio Preto, 22 de Julho de 2015. 

Dar Carlos Avanz  

3rocurador 
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Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista 

RPJ n°244 em 23/04/1999 	 C.N.P.J. n° 03.164.926/0001-00 

RELATÓRIO RESUMIDO DA PROGRAMAÇÃO VEICULADA NA EMISSORA 

Aos 19 de dezembro de 2.014, referente ao 

Processo de Renovação n.53900.001804/2014-52, e Processo de Outorga 
n.53830.000882/1999, os Membros do conselho Comunitário, Aparecida Lurdes 

Vieira Chain, RG 6,575.231, CPF159.892.968/27, brasileira, casada, do lar, 

residente à Rua Monsenhor Bezerra de Menezes, número oitenta e três, 
Centro, nesta; Alessandra Aparecida Peres, RG 22.930.844-2, 

CPF186.416.638/00, brasileira, solteira, diretora administrativa , 

residente à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, número seiscentos e trinta e 
seis, Jardim Icaraí, nesta; 	Luiz 	Carlos 	Kinoshita, 	RG 	6.275.468, 

CPF550.422.798/49, brasileiro, solteiro, despachante, residente à Rua 
Prudente de Moraes, número cinquenta, Centro, nesta; Ines Pin Ribeiro 

Castro, RG 18.807.223, CPF144.546.128/54, brasileira, casada, do lar, 

residente à Rua Jovita Pereira Plaza, número vinte e cinco, Jardim São 
Sebastião, nesta; e Antônio da Costa Filho, RG 12.234.339, 

CPF981.766.688/34, brasileiro, casado, vereador, residente à Rua Jovita 

Pereira Plaza, número vinte e cinco, Jardim São Sebastião, nesta, todos 
abaixo assinado, apresentam o Relatório resumido sobre a programação 

veiculada na emissora, com o acompanhamento da grade de programação, ou 
seja:- 

Programação da Grade 
Abertura da programação: 

"Sertanejo Raiz" -5:00hrs as 8:00hrs 

"Manhã Nova Era" -8:O0hrs as 11:00hrs 

Horóscopo, Dicas de saúde, Notícias, Variedades. 

A segunda semana e quarta do mês tem o programa 	"Crescendo com 
Qualidade". 

Jornalismo de Segunda a Sexta-Feira a partir das 11:30hrs as 13:00hrs: 

Notícias Locais, do Brasil e do Mundo. 

De segunda a sexta feira à partir das 13:00hrs até as 15:40hrs Programação 

Automática, Músicas e Informação. 

Das 15:45hrs as 16:00hrs "Momento do Rei" de segunda a sexta-feira. 

Das 16:05hrs as 16:10hrs "Momento Espírita" todos os dias. 

Das 16:15 as 17:55hrs "Rancho Sertanejo de segunda a sexta-feira. 
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Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista 
RPJ n° 244 em 23/04/1999 	 C.N.P.J. n° 03.164.926/0001-00 

Às 18:OOHrs "Ave Maria" de segunda a sexta-feira. 

Das 18:15hrs as 19:00hrs "As Melhores do Dia" de segunda a sexta-feira. 

Das 19:00hrs as 20:00hrs "Voz do Brasil" de segunda a sexta-feira. 

Das 20hrs as 23hrs Automático todos os dias. 

Aos sábados programação automática das 5hrs as 11hrs 

Das 11:05hrs as 13:55 "Almoço com a Nova Era" (Sábados e Domingos) 

As 14:00hrs as 15:55 "Conexão DJ" (Sábados) 

As 16:00hrs as 18:00hrs - Sertanejo 

Das 18:05hrs as 19:Ohrs - MPB e Jovem Guarda 

Aos Domingos: 

5:00hrs as 7:25 - Sertanejo 

7:30hrs as 8:30hrs - Missa da Igreja Matriz 

8:40hrs as 9:20hrs - "Programa Jesus é o Caminho" 

9:25 as 23:00 - Programação Automática 
1 	 ~ 

Aparecida Lurdes Vieira Chain 

Alessandra A 	c'da Peres 

Lujz Carlos Kinoshita 

Ines in 	e ro Castro 
í 

Antônio da Costa Filho 
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Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista 

RPJ n° 244 em 23/04/1999 	 C.N.P.J. n° 03.164.92610001-00 

Referente Processo n.53900.001804/2014-52 

Oficio n.20419/2015/SEI-MEC (29-JUNHO-2015) 

DECLARAÇÃO 

A  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA 
CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MONTE AZUL 
PAULISTA,  neste ato representada pelo seu 
Presidente abaixo nomeado e assinado,  DECLARA E 
ATESTA  para os fins e efeitos legais, que 	a 
emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a ultima 

autorização do Ministério das Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva 

licença de funcionamento da estação.- 

Por ser verdade firmo a presente 

declaração e atestado, para que surta os seus 

jurídicos e legais efeitos.- 

Monte Azul Paulista, 19 de 
dezembro de 2.014 

Adolfo Fonzar 

Presidente 

Rua Coronel João Manoel, 220 - Centro - CEP 14730-000 - Monte Azul Paulista - SP Requerimento resposta ao ofício nº 20419/2015/SEI - MC (0643860)         SEI 53900.001804/2014-52 / pg. 16



Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista 

RPJ n° 244 em 23/04/1999 
	

C.N.P.J. n° 

Copia da Ata da Assembleia Geral para Eleição e Posse da Diretoria, C s,0ho 
Fiscal e Conselho Comunitário da Associação Comunitária para a Cidad  
Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista, estado de São Paulo, extraída do 
Livro n.O1,F1s.29 verso/30verso 

Ata da. Assembleia Geral para Eleição e Posse da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho 
Comunitário da Associação Comunitária para a Cidadania e Desenvolvimento Social de 
Monte Azul Paulista, estado de São Paulo. Aos nove dias do mês de julho de dois mil e 
treze (09/07/2013), às vinte horas, na sede da Associação, sito a Rua Coronel João 
Manoel, número duzentos e vinte, nesta; reuniu-se a Assembleia Geral desta Associação 
Comunitária para deliberação da ordem do dia: eleição e posse dos membros da 
Diretoria em número de 05 (cinco), Conselho Fiscal em número de 03 (tres) e Conselho 
Comunitário, em número de 05 (cinco), para o período de 02 (dois) anos, que 
compreende de nove de julho de dois mil e treze (09/07/2013), a nove de julho de dois 
mil 'ë quinze (09/07/2015). A reunião foi aberta com a apresentação da chapa única 
concorrente à Diretoria, que pós deliberações, obteve unanimidade dos presentes, 
ficando assim composta: iretor Presidente, Adolfo Fonzar, RG 47.808.834-6, CPF 
37.7392.938-22, brasileiro, solteiro, gerente de TI, residente à Rua Prudente de Moraes, 
número quarenta e cinco, apartamento. sessenta e um, Centro, nesta; 4{rimeiro 
Tesoureiro, Maria do Carmo Araújo, RG 16.813.329, CPF ;060.211.788/74, brasileira, 
solteira, secretária, residente Rua Sebastião de Souza Lima, número quatrocentos e 
quarenta, Centro, nesta; 	do Tesoureiro, Jackson Plaza, RG 11.045.976-3, CPF 
044.359.728-67, brasileiro, casado, empresário, residente à Rua Thomás Marocelli, 
número cento e trinta, Jardim Itamarati, nesta;meiro Secretário, Mariângela Vicente 
Fonzar, RG 7.563,229-9, CPF 257.593.228-93, brasileira, viúva, professora, residente à 
Rua Pruden "de Morais, número quarenta e cinco, apartamento sessenta e um, Centro, 
nesta; , gundo Secretário Augusto Oliveira Carminati, RG 41.715.215-2, 
CPF329.795.368-30, brasileiro, solteiro, jornalista, residente à Travessa Sebastião Pinto 
de Almeida, número sessenta e três, Centro, nesta. Por falta de outros associados 
interessados, o cargo de Terceiro Secretário continuará vago, até o final deste mandato, 
que se encerra em nove de julho de s mil e quinze (09/07/2015). Foram eleitos os 
membros que 	compor o onselho Fiscal, permanecendo com a seguinte 
composição: 	Marina Marin Casseb, RG 33.897.325-4, CPF 224. 207.528/48, 
brasileira, soltei advogada, residente à Rua Floriano Peixoto, número oitenta e sete, 
Centro, nesta; atrícia Plaza, RG 32.745.174-9 CPF 369.253.768-98, brasileira, solteira, 
psicóloga, residen à Rua João Rosa de Moraes, número trezentos e cinco, Jardim 
Itamarati, nesta;raziela Janaína de Araújo, RG 43.166.069-4, CPF 326.824.548-85, 
brasileira, solteira, estudante, residente à Rua Nimer Chaim Casseb, número quarenta e 
cinco, São Francisco, nesta. A se r, ficou definido os membros do Conselho 
Comunitário, elegendo assim, parecida Lurdes Vieira Chain, RG C 15`E31, 
CPF159.892.968/27, brasileira, casada, do lar, reside -à Rua Monsenhor Bezerra de 
Menezes, número oitenta e três, Centro, iesta;/ lessandra Aparecida Peres, RG 
22.930.844-2, CPF 186.416.638/00, brasileira, solteira, diretora administrativa, 

FIQreN frmn u SQC~ix+l , 

1 áWa Ia Saram 
Of. Subtitaaa 

Fone (017) 3361 — 1049 
MONTE AZ 1W . P t n 
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Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista 

RPJ n° 244 em 23/04/1999 	 C.N.P.J. n° 03.164.92610001-00 

G. P. 

ponta iteh 0 

residente à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, número seiscentos e trinta e seis, Jardim 
Icáraí, nesta; Luiz Carlos Kinoshita, RG 6.275.468, CPF 550.422.798/49, brasileiro, 
solteiro, despachante, residente à Rua Prudente de Morais, número cinquenta, Centro, 
nesta; Ines Pin Ribeiro de Castro, RG 18.807.223, CPF 144.546.128/54, brasileira, 
casada, do lar, residente à Rua Jovita Pereira Plaza, número vinte e cinco, Jardim São 
Sebastião, nesta e Antônio da Costa Filho, RG 12.234.339, CPF 981.766.688/34, 
brasileiro, casado, vereador, residente à Rua.Jovita Pereira Plaza, número vinte e cinco, 
Jardim São Sebastião, nesta. Pross iu-se tomando posse os eleitos, em seus 
respectivos cargos, para o período de ,dois anos (02) que vai da data desta reunião, nove 
de julho de dois mil e treze (09/07/2013), até o dia nove de julho de 2015 (09/07/2015). 
Prosseguiu-se acordando entre os membros da Diretoria Executiva, como prevê o 
Estatuto desta Associação que, na vacância do cargo de Diretor Presidente por 
quaisquer motivos, este será substituído até o final do mandato que hoje se inicia, pela 
associada Mariângela Vicente Fonzar, acima qualificada, Primeira Secretária da 
Diretoria Executiva desta Associação, em caso de impossibilidade da mesma, ficou 
acordado que assume o cargo de Diretor Presidente, o associado Jackson Plaza, já 
qualificado como Segundo Tesoureiro da Diretoria. Não tendo sido apresentado nenhum 
protesto, reclamação ou impugnação, foi solicitado aos presentes a assinatura da 
presença e, nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente suspendeu os trabalhos e 
reaberta a Assembleia, foi lida e aprovada pelos presentes (a.a) Adolfo Fonzar; (a.a) 
Maria do Carmo Araújo; (a.a) Jackson Plaza; (a.a) Mariângela Vicente Fonzar; (a.a) 
Augusto Oliveira Carminati; (a.a) Ana Marina Marin Casseb; (a.a) Patrícia Plaza; (a.a) 
Graziela Janaina de Araújo; (a.a) Aparecida Lurdes Vieira Chain; (a.a) Alessandra 
Aparecida Feres; (a.a) Luiz Carlos Kinoshita; Ines Pin Ribeiro de Castro; • (a.a) Antônio 
da Costa Filho, Além dos membros eleitos, não compareceu mais ninguém à reunião. 
Assim segue esta Ata, assinada por mim, Mariángela Vicente Fonzar, Primeira 
Secretária e pelos demais presentes. Monte Azul Paulista, nove de julho de 2013 
(09/07/2013). 

'1 

z #17 
Mariângela Vicente Fonzar ( 	 Adol o Fonzar 

Secretária 	 Presidente 
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 Marina Marin Casse
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Fiskas  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

377.392.938-22 
Nome 

ADOLFO FONZAR 

Nascimento 
12/02/1991 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

7B24.32EC.67CC.6EA4 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 12:43:04 do dia 28/07/2015 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
• Secretaria da Receita Federal 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Numa 

MARIANGELA VICENTE FONZAR 

Nç de Inscrição 	 Data do Nascimento 

257593228-93 	 08/05/60 

1111111 11111 111111111 1011111111111 11 11111011111111111 III 101 

NACI 

r",t  

VJE 	- 

RETO 'ICENT: Esta documento i o comprovante de inscriç3o no CADASTRO DE 

PESSOAS FSICAS - CPF. vedada a s,Ugancli por terceiros, *alva 

nos casos previstos na lagisIaÇO vigente. 

sinaJa 

Iauat VECENTE FONZAR 

s 

R 	VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

R 	 Emitido em : 20/11/94 
o 
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DE IDÊNfliNDE 

6rE 	NACIONAL 

41.715.215-2 2via 
	

15112/2014 

AUGUSTO DE OLIVEIRA CARMINATI 

ANGELO CARMINATI JUNIOR 
W— 	ISABEL SOARES DE OLIVEIRA CARMINATI 

MONTE AZUL PAULISTA - SP 	 20/04/1986 

MONTE AZUL PAULISTA - SP MONTE IZUL PAULISTA CN:LV.A08 / 
fIC ;N°04300 

329795368/30 	 Roberto Avio.  

ASSINATURA DO DIRETOR 
LEI N°fl16 DE 29/08/83 

c Pcas Física 
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• VALIOA EM IODO O, TERR170R10 NACIONAL 

33.897.325-4 	29/MAR/96 

ANA MARINA MARIN CASSEB 

ABELARDO ESTEVES CASSEB 

E ANA MARIA MARIN CASSEB 

MONTE AZUL PAULISTA - 05/JAN/1982 
SP 

MONTE AZUL PAULISTA-SP 
MONTE AZUL PAULISTA 
CN:LV.A03 /FLS.074 /N.002368 
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M NISTERID DA FAZENDA 

~~ Receita Federal 
 `~~' 	¡ 

"\/~,"~' 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

ero de Inscrição 

44.546.128-54, 
Nome  

INES PIN RIBEIRO DE CASTRO 

Nascimento 

31/08/1970 

Cartão de uso pessoal e intransferível 

Deve ser apresentado junto com um documento de identidade 

Emissao 

00 BRASIL 
	 00 I RASIL 

A 
❑ 
o 
m 

o 
o 

■ N á 

RICARDO GQIYULETOR 
	 RICARDO 

	 UAU 

MACPC COMAS 
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CORREiO 

CA 	S 
	PESO(kg) 	 MANDOU, CHEGOU. MINISTERIO DAS COMUNI ÇOE 	[j E1  

PRAÇA XV DE NOVEMBRO, 242 	 D 39141289  4 B R 
10  ANDAR SALAS 107 A 110. 	

1 	 II BAIRRO: CENTRO 
CEP: 88010-970 
FLORIANOPOLIS - SC. 	 1 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 17182/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.001804/2014-52
Processo de Outorga nº:53830.000882/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte
Azul Paulista, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Monte Azul Paulista/SP.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise jurídica realizada no processo, observou-
se a necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que
instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos
abaixo, de acordo com o que dispõe a Norma 1/2011 e demais legislação que trata
do assunto:

 I.         Requerimento assinado pelo Presidente da entidade, solicitando a
renovação de outorga, com data retroativa à 02/05/2014.

II.      Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, constando de todos os cargos previsto no
Estatuto Social, haja vista, que o mandato da diretoria anterior expirou em
09/07/2015, lembrando que nenhum membro da diretoria poderá fazer/ ou ter
cargo junto a diretório de partido político.

III.       Cópia legível da Carteira de Identidade e CPF dos dirigentes eleitos. No caso
de ter havido recondução de algum dirigente da diretoria anterior, fica dispensado o
envio.

IV.       Relatório resumido do Conselho Comunitário sobre a programação veiculada
pela emissora, isto é, se a programação atende os anseios da comunidade,
dos princípios e finalidades que regem a Associação, assinado por todos os
cinco (5) membros do referido Conselho.  Não é necessário apresentação da grade
de programação, pois esta já foi remetida.      
 
V.      Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada
do Estatuto, registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme subitens 8.2
e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                                   

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar/ ou renovar o serviço deverá:
a) ser apresentado na íntegra;
b) estar legível;

      c) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da entidade
rigorosamente de acordo com a constante:
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d) estar registrado no Livro “A” do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos
termos do art. 116, inciso I, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
sendo que qualquer alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele
Registro;
e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e,
ainda, quando houver, o fundo social;
f) indicar endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar
situada na área de execução do serviço;
 g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;
h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos
e administrativos da entidade, estabelecendo:

h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa,
bem como as suas respectivas atribuições;
h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e
extrajudicial; e
h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma
recondução, isto é, uma reeleição.

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias,
observadas as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nº 10.406, de
10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;
j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação
do seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;
k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser
contemplada com uma outorga para a execução do serviço de radiodifusão
comunitária.

 
8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:
a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados;
b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as
suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes;

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-
lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de
escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados;

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade;
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g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras
da receita entre os associados;

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as
disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, que institui o Código Civil

 
                         
                                          
 

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
05/08/2015, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 06/08/2015, às 15:12, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0644242 e o código CRC 86B5D85F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 25081/2015/SEI-MC

Florianópolis, 05 de agosto de 2015.

Ao Senhor
Adolfo Fonzar
Representante Legal da Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento
Social de Monte Azul Paulista
Rua Coronel João Manoel, 220, Centro
CEP: 14.730.000 - Monte Azul Paulista/SP.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.001804/2014-52.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
17182/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá apresentar a documentação
pendente, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso
de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o referido
processo arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 06/08/2015, às 15:13, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0644428 e o código CRC 36BA92E1.

Ofício 25081 (0644428)         SEI 53900.001804/2014-52 / pg. 39



8 

	

Yi [moanúck , 	a 

r_ 1ENVOI 	f' 

	

.. hl, ~+CJ ~r/-0 1 	l i.X 	Yhc ( ~ "( 	
EMS 

) 	 TAIRE 

 

'VRATIOi" 	 ~~ 

NOM 	=! DC P uER 	' ' i1IOM 1ISIBLE Du R CEPTEU 	 - 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E 4DOMPRE 	/ ` h  
RECEBEDOR /ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNA TU 9É LAGENT 	j  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VER$Ç ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 	 FC0463 / 16 	114 x 186 mm 

il 

Aviso Ministerial de recebimento - AR (0691904)         SEI 53900.001804/2014-52 / pg. 40



RECEBIMENTO AP 	 JH 88235547 2 BR 

A CN07 

DATA DE 	( 	n arc ICE DÈPht 	 TENTATIVAS 	SEGA / TENTA !V66 út Ll Y lAISON 

r 	
h 	 h 	 h 

PREENCHER C 	A DE FORMA 

áá ~ 

ó 
Zo

U 

W
W
J ó 0 

W 

SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON SOCIALE DE L.EXPÉDITEUR 

S f ÉRIO DAS COMUNtCAÇOES 

ENDEREÇO PARADEVOLUÇÃO/ADRESSE 	;Jc".i-gácIa íeOrOI em -.â 	Z1 L3rIflD 	. 	Jrli- 
Raça XV de Novembro, 242 - 1° NII;: 

CIDADE ! LOCALITÉ UF 
BRASIL 

9 

HHHEEE 

Aviso Ministerial de recebimento - AR (0691904)         SEI 53900.001804/2014-52 / pg. 41



Exmo.Sr. 	 vk~6 O  
Coordenador Geral do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Coordenação - Geral de Acompanhamento de Outorga. 	 - 

RESPOSTA AO OFÍCIO N° 25081/2015/SEI — MC. 	 rc 	̀ f Mira 

NOTA TÉCNICA N° 17182/2015/SEI/DRMC/SC   	fi ~ - 9 

53900.050513/2015-79 	São José do Rio Preto, 25 de Setembro de 2015. 

Referente ao processo n° 53000.022980/2013 

Prezado Senhor: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE MONTE AZUL PAULISTA, detentora de autorização para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, vem através desta informar 
que estamos anexando toda a documentação solicitada por meio da Nota Técnica e Ofício citados 
acima. 

I. Requerimento assinado pelo Presidente da entidade, solicitando a renovação da Outorga. 
II. Cópia da Ata de eleição da Atual Diretoria 
III. Cópia Legível da Carteira de Identidade e CPF dos dirigentes eleitos; 
IV. Relatório Resumido do Conselho Comunitário sobre a programação veiculada pela 

emissora. 
V. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social. 

Desde já agradecemos. 

Dary Carlos Avanzi 
Procurador da Associação. 
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ESTATUTOS - 

CAPÍTULO l 	 G ~ 	Í 

DA CONSTITUIÇÃO FINALIDADE E SEDE 

Artigo l o A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MONTE AZUL PAULISTA, à Rua João Manoel, 
n 155, em Monte Azul Paulista - SP, é uma entidade civil de cunho associativo de direito 
privado com duração por prazo indeterminado e sem. fins lucrativos, com sede nesta 
cidade. 

Artigo 2o A ASSOCIAÇÃO tem por finalidade: 

a) Estudar a luta por relações democráticas na comunicação social; 
b) Promover atividades educacionais e de formação geral; 
c) Incentivar comportamentos de participação, organização e solidariedade dando e 

estimulando para este fim, atividades, movimentos e organismos; 
d) Divulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências e avaliações de assessoria; 
e) Manter convênio e ou se associar a entidades similares para prestação de serviços de' 

assessoria; 

f) Divulgar e promover suas atividades e finalidades através da constituição de órgãos de 
imprensa de rádiofusão; 	 -~ 

g) Prestar serviços compatíveis com suas finalidades com o fim de arrecadar fundos para 
manutenção da Entidade;  1'. 

o) Propagar pelo estabelecimento de um sistema de comunicação comunitária com o 
objetivo de dar voz_ aos segmentos sociais; 

i) Incentivar a regionalização da produção cultural, artística e jornalística;  
j) Empreender esforços para preservar e assegurar os direitos à cidadania e à liberdade de 41 

expressão nos meios de comunicação; / 

CAPITULO Ii  
Dos Associados 

Artigo 3o - Para garantir a ampla e efetiva consecução de seus objetivosAssociação terá 
námero ilimitado de associados que preencham os requisitos deste Estatuto, e que 

t~ pertencerão a unia das seguintes categorias: 
a) Associados fundadores - os que forem admitidos como sócios efetivos à data da 

Assembléia de Fundação , cujo comparecimento deverá ser formalizado através de uma 
assinatura no Livro de Presença e no da Ata da mesma Assembléia; 

b) Associados efetivos - pessoas fisicas ou jurídicas, que aceirando os objetivos e estatutos- 
da Associação, forem admitidos pela Diretoria; 

c) Associados colaboradores - pessoas identificadas com os objetivos da Associação e que 
desenvolvam um trabalho de colaboração junto a mesma, através da capacitação de cada 
um e tendo em vista às necessidades da Entidade. Sendo admitidos pela Diretoria; 

d) Associados beneméritos - pessoas fisicas ou jurídicas a quem a Assembléia Geral 
conferir esse título com distinção espontânea ou por proposta unânime da Diretoria, em 
virtude de grandes serviços prestados à Entidade. 
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Artigo 4o - São Direitos dos Associados Efetivos: 	 (, 
[) votar e ser votado para a composição dos Orgãos Dirigentes da Associação;  
I].) solicitar à Diretoria, por escrito, informações e esclareci iaentos sobre quaisquer as  

referentes à administração social; 
III) participar das comissões de trabalho, estudo e pesquisa que vierem a ser criadas; 
IV) requerer a convocação da Assembléia Geral Extraordinária mediante a apresentação de 

requerimento, assinado, por no mínimo, 1/3 dos Associados efetivos desde que a 
Diretoria se recuse a fazê-lo; 

V) representar a Associação nos casos específicos, determinados pela Diretoria; 
VI) recorrer à Assembléia Geral em casos de punição impostas pela Diretoria; 
VII) oferecer sugestões à Diretoria no interesse da consecução social; 

Parágrafo único - Somente os Associados que estiverem em dia com a mensalidade devida 
a Associação poderão exercer os direitos previstos neste artigo; 

Artigo 5o - São direitos dos Associados colaboradores e beneméritos: 
a) participar das comissões de trabalho, estudo e pesquisa que forem criadas; 
b) participar da Assembléia Geral com direito à voz; 
c) representar o Centro nos casos específicos determinados pela Diretoria 

Artigo 6o - São deveres dos Associados efetivos: 
a) cooperar com a Diretoria na consecução das finalidades da Associação; 
b) desempenhar com responsabilidade os encargos especiais que lhe forem confiados; 
c) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
d) acatar todas as deliberações emanadas dos órgãos ou instâncias competentes da 

entidade; 
e) pagar pontualmente suas contribuições; 

Artigo 7o - São deveres dos Associados colaboradores,`fundadores e honorários: 
a) cooperar com a Diretoria na consecução das finalidades da Associação; 
b) desempenhar com responsabilidade os encargos especiais que lhe forem confiados; 

Artigo 8o - Os Associados, qualquer que seja a categoria social ou qualquer que seja o 
Órgão da Entidade de que participem, não respondem solidária e nem subsidiariamente 
pelas obrigações fiscais e jurídicas da mesma, cabendo esta responsabilidade à sua 
direção. 

Artigo 90 - A Diretoria da Associação poderá excluir os Associados que não atendam 
ao disposto no presente Estatuto, cabendo ao Associado o direito de recorrer à 
Assembléia Geral que decidirá a respeito da exclusão. 

CAPITULO III 
Do Patrimônio e dos Recursos Financeiros 

Artigo 1 Oo - O Patrimônio da Associação é constituída pela contribuição inicial dos 
Associados e por bens e valores que esse patrimônio venham a ser agregados,sempre 
mediante deliberação a Associação Gera],através de : 

I- Doações feitas por entidade públicas,pessoas jurídicas de Direito Público ou privado ou 
pessoas fisicas,deste que expressamente destinados à incorporação ao patrimônio da 
entidade; 

I o - Os bens e direitos da Associação serão utilizados exclusivamente para a consecução de 
suas finalidades institucionais. 

2o - A Associação poderá constitui um Fundo Financeiro,cuja renda contribuirá para a 
garantia da manutenção e da expansão de sua atividade. 
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stas4 t . r. ~urddiryi 

4o- E vedada deliberação sobre não constantes na ordem do dia. 	 reg 
5e- As decisões da Assembléia Geral serão tornadas por maioria de votos presentes 	f~ ; ,! 

retrnião,exceto no caso de dissolução da entidade e alteração dos Estatutos,que se ~°°'o U1 p S̀~a 
de acordo com que estabelece o 3o do art.15.Nas reuniões da Assembléia Geral o voto é 
aberto e pessoal,vedado o voto por procuração. 

6o- As eleições serão realizadas por escrutinio secreto,vedados votos por procuração ou 
correspondência. 

Artigo 150 - Compete à Assembléia Geral; 
I - eleger e destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
li - aprovar a orientação geral dos trabalhos Associação; 
III- aprovar o balanço e as contas de resultados do exercicio anterior; 
IV- analisar e definir o planejamento de trabalho do período seguinte; 
V - alterar os presentes Estatutos,mediante parecer favorável da Diretoria; 
VI- deleberar sobre a extinção da Associação,m.ediante parecer favoravelda Diretoria; 
VII- resolver os casos omissos e desempenhar as demais atribuições compatíveis com suas 

funções. 
l o - a destituição de membro do Conselho Fiscal e da Diretoria somente ocorrerá em caso 

de conduta incompativel,falta grave ou violação deste Estátuto.A perda do mandato será 
declarada pela Assembléia Geral,com pleno direito de defesa perante tal Assembléia. 

2o - as Assembléias Gerais funcionarão com qualquer número de Associados quites com 
suas contribuições e no gozo de seus direitos,mediante urna só convocação. 

3o - a alteração do presente Estatuto,no todo ou em parte,bem como,a dissolução da 
Associação,só poderá ocorrer mediante parecer favoravel da Diretoria e aprovação de 
2/3 (dois terços) dos Associados presentes à Assembléia Geral,para esse fim 
especialmente convocada. 

SE AO III. 

DA DIRETORIA 
Artigo 16o - A Associação será administrada por urna Diretoria composta 

de 6 (seis) membros que a cada 2 (dois) anos,escolberão entre si,um Diretor Presidente, 
um Tesoureiro e um Secretário. 
1 o - Os membros da Diretoria serão eleitos em Assembléia Geral juntamente cota dois 

suplentes. 

Essa Assembléia será convocada especialmente para esse firn,com excesão da primeira 
diretoria; 

2o - Em caso de vacância,assumirá o suplente à critério da Diretoria; 
2 (dois) anos. 

Artigo 17o - Compete à Diretoria; 
a) - dirigir a Associação de acordo com os presentes Estatutos,administrar.o patrimônio 

social 
e praticar todos os atos visando atingir as finalidades para as quais foi criada. 
b) - elaborar os regimentos que se fizerem necessários; 
c) - cumprir e fazer cumprir os Estatutos,Regimentos e Resoluções próprias,bem como das 
Assembléias Gerais; 
d) - a3o - O mandato da Diretoria sejz plicar as penalidades prevista nestes Estatutos; 
e) - criar,quando necessario,comissões e departamentos para h.mcionarem junto a 

Diretoria; 
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t) - eleger a cada 2(dois) anos Diretor-Presidente,Vice-Presidente e Secretário da (  

Associação; 	 ,,~ 
g) - deliberar sobre a admissão de Associado; 
h) - discutir as propostas de alteração dos Estatutos Sociais e subrnetê-las,se aprovadas à 
.Assembléia Geral; 
i) - propor à Assembléia Geral dissolução da Associação,se verificar a impossibilidade de 
consecuções de seus fins; 
j) - convocar Assembléia Geral; 
k) - desempenhar as demais atribuições compatíveis com suas funções; 

parágrafo único - As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos. 

Artigo 18o - Ao Diretor - Presidente compete: 

a) representar a Associação em juízo ou fora dele; 
b) convocar e presidir as sessões da Diretoria e as Assembléias Gerais; 
c) assinar as atas das sessões, o orçamento anual, bem como rubricar os livros da entidade; 
k) ordenar as despesas autorizadas, visar as contas a pagar, assinar cheques, estes Últimos 

juntamente com tesoureiro; 
e) organizar relatório das ocorrências do ano anterior, apresentando-o à Assembléia Geral 

Ordinária de prestações de contas.O relatório deverá conter os principais eventos do 
exercício e balanço do exercício financeiro; 

f) juntamente com o tesoureiro, movimentar contas bancária, assinar convênios, contratar e 
saldar compromissos; 

g) contratar e dispensar funcionários, fixando - lhes remuneração; 
h) exercer as demais atribuições compatíveis com as funções; 

Artigo 190 - Ao Tesoureiro compete: 
a) superintender a arrecadação e a guarda de todos os valores pertencentes a Associação; 
b) administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 
c) movimentar os fundos sociais, com o Diretor - Presidente; 
1) responsabilizar - se pela escrituração dos livros de contabilidade, mantendo - os, bem 

como os dados contábeis, em ordem e em dia; 
e) elaborar o balancete semestral e anual, para ser entregue ao Conselho a tempo de ser 

apreciado; 

f7 efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos; 
g) zelar pelo patrimônio da sociedade; 
1i) supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade; 
i) assinar cheques em conjunto com o Diretor - Presidente; 

Artigo 20o - Compete ao Secretário: 
a) redigir e manter em dia das atas das Assembléias Gerais e das reuniões da Diretoria e 

assmar juntamente com o Presidente as respectivas atas; 
b) redigir a correspondência da Associação assinando junto com o Presidente; 
c) manter e ter guarda o arquivo da Associação; 
d) dirigir e supervisionar todo o trabalJao da secretária; 
e) superintender os serviços gráficos e as publicações editadas pela Entidade; 
f) manter o cadastro de Associados-átualizadas; 
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Jur PdfreTN 
Artigo 11 o - Constituem rendimentos ordinarios da Associação:  

1 - As mensalidades; 	 i 
11 - Os provenientes de titulos,ações ou papéis £inancairos de sua propriedade;  
III - As rendas dos imóveis que possua; 
IV - Os juros e rendimentos bancários; 
V - As rendas a seu favor,instituidas por terceiros; 
VI - Os usufrutos instituidos a seu favor por terceiros; 
VII- A renumeração que receber por serviços prestados; 
VIII-Rendas resultantes de convênios executados; 
IX - Os rendimentos resultantes de atividades exercidas para' cumprimento de suas funções 

institucionais. 

Artigo 12o - Constituem rendimentos extraordinarios da Associação,as subvenções do 
Poder Público e auxilio de qualquer natureza ofertado por partieulares,destinado 
expressamente ao cumprimento de determinada atividade institucional. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Seção 1 

Dos Órgãos Diretivos 

Artigo 13o - São órgãos Diretivos da Associação; 

1 - Assembléia Geral; 
II - Diretoria; 
III- Conselho Fiscal; 

SEÇÃO 11 

Da Assembléia Geral 
Artigo 14o - A Associação terá na Assembléia Geral o seu órgão deliberativo 

máximo,que se retinirá ordinariarnente,uma vez por ano,por ocasião da análise para 
aprovação do Balanço Patrimonial e, extraordinariamente,sempre que necessário,de 
acordo com critérios estabelecidos no presente Estatuto. 

lo - A Assembléia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente da Associação ou,na sua 
ausência,por outro membro da Diretoria. 

2o- A convocação das Assembléias Gerais será feita pelo Correio,devendo ser expedida 
correspondência,através de carta Registradas pelo Diretor-Presidente,corn pelo menos l 0 
(DEZ) dias de antecedêncìa,contendo a ordem do dia,a data,o horário e o local da 
reunião. 

3o- A Assembléia Geral pode ser convocada pela Diretoria ou 1/3 (um terço) dos 
Associados efetivos que estiverem,,= pleno gozo do seus direitos.O Diretor-Presidente 
não poderá opor-se à convocação das Assembléias Gerais,quando efetuada pela maioria 
da Diretoria e pelos Associados. 
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FfE._j~__,c~ 
Do Conselho Fiscal  

~óntn a¢ul ~Á~s~
a 

Artigo 210 - ® Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros efetivos e 2 
dois) suplentes, eleitos em Assembléia Geral, juntamente com a Diretoria,com mandado 
de 2 (dois) anos. 

Artigo 22o - Ao Conselho Fiscal compete: 
a) dar parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balanço patrimonial anual; 
b) opinar sobre as despesas extraordinárias e sobre os balancetes semestrais; 
c) zelar pelo patrimônio material da Entidade; 
d) fiscalizar as arrecadações efetuadas pela Diretoria; 
e) exercer as demais funções compatíveis com suas atribuições; 

parágrafo único - As decisões do Conselho serão tomadas por maioria de votos. 

Das Disposições Gerais, Finais e Transitórias 

Artigo 23o - No caso da dissolução da Associação, o patrimônio remanescente terá o 
destino que lhe conferir a Assembléia Geral, atendida a obrigatoriedade da revisão em 
beneficio de entidade da reversão em beneficio da entidade congênere, ou ao poder 
público. 	 7 

Artigo 24o - A primeira Diretoria, o primeiro Conselho Fiscal e seus respectivos 
suplentes, serão indicados pelos Associados Fundadores, que tomarem parte da 
Assembléia Geral de Fundação. 

Artigo 25o - Este Estatuto, após sua aprovação na Assembléia de Fundação será 
transcrito no livro de Atas de Assembléia Geral e levado a regi 	o competente 
Cartório de Regi ros de T tuI e Documentos.   

José Messias Gonçalves 
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Ao Oficial 11,53 

Ao Estado 3,29 

Ao IPESP 2,46 

Registro Civil 0,63 

Trib. Justiça 0,63 

Santa Casa 

Diligência 

TOTAL 18,54 

Pedido n.13 
Recibo n.13 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 
CERTIDÕES 

CERTIFICO E DOU FÉ QUE A PRESENTE CÓPIA É 
REPRODUÇÃO AUTÊNTICA DA FICHA A QUE SE 
REFERE, EXTRAÍDA NOS TERMOS DO ART.19, § 
1° DA LEI N°.6015 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973. 

Monte Azul Paulist 25 de setemb;e de 201 
A Oficial,  

CERTIDÃO: 
Certifico e dou fé, que as certidões compostas das pág.de  n°s. 

05 a n.10, foram extraídas do processo n°.244, L°.A-3, às fls. 3, feito em 
2310411999, da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E 	-- 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MONTE AZU 	iLJLISTA' 1on . AuY  
Paulista, 25 de setembro de 2012.- O Ofic a 	'- °  
(Florentino Irineu Sachetim ).- 
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EERVIçD DE REúISY~t9 QE I5IÕVEIS E ANEXOS 

Lançado -sois N.° 12 6JQ.do  

livro ds recs=pç o de títulos. 

Munge Azo,  

ALTERAÇÃO 

ESTATUTO  
~Ohte Azu~ul~9~a 

DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
MONTE AZUL PAULISTA 

Das Disposições Gerais Finais e Transitórias 

ARTIGO N° 25 — Fica instituído uin Conselho Comunitário composto de 05 
(cinco) menlbros,representantes de outras entidades com fins sociais,designa 
elos pela Diretoria da Associaçã.o,quc lhes definirá as atribuições, observada 
a legislação vigente. 

Parágrafo único — O periodo de mandato dos membros do conselho, referido 
neste artigo,será coincidente com o da. Diretoria. 

ARTIGO N° 26 - Este Estatuto, após sua aprovação na Assembléia de Fun-
dação será transcrito no lie-o de Atas de Assembléia Geral e levado a registro 
no competente Cartório de Registros de Titulos e Doc I atos. 
M te Azul Paulisti,SP, 25 de julho de 1-999 
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Associaçáó Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista 

RPJ n° 244 em 23/04/1999 	 C.N.RJ. no 03.164.92610001-00 

~/com~/~~ 

ILMO. SR. Oficial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas Desta Comarca de Monte 
Azul Paulista — SP 

A Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de 

Monte Azul Paulista, entidade sem fms lucrativos, neste município e comarca de Monte 

Azul Paulista - SP, à Rua Coronel João Manoel n°. 220, Centro, neste ato representado 

por seu Presidente, Mariângela Vicente Fonzar, abaixo assinado, RG 7.563.229-9, CPF 

257.593.228-93, brasileira, viúva, professora, residente à Rua Prudente de Moraes, 

número quarenta e cinco, apartamento sessenta e um, Centro, nesta, vem mui 

respeitosamente á presença de Vossa Senhoria, requerer a Averbação da Ata da Reunião 

Ordinária dia nove de julho de dois mil e quinze, á margem do registo n° 244L°3. Neste 

Termo, Pede Deferimento. 	 °final Re9ibÉoae Pc5sQFurídlca °e Monte Af°' Paulista 
CNP): 50.408.79810001.83 

Uarlmento prenotado wb n~ 1054 em 20108)2015 e reglstrnAO 50 

1054 em Ol¡00/2015, MiCrOfIInM n, 0 ,Conforme o5 dL05 OrdtiCa 	àWI . 
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Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista 

RPJ n° 244 em 23/04/1999 	 C.N.P.J. n° 03.164.92610001-00 

4v. 12- i2 21-3~~i 

CÓPIA EXTRAÍDA DO LIVRO DE ATA N° 01, FOLHAS 31, e 31 VERSO- 1 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA, 
CONSELHO FISCAL E CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA. PARA A CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Ata da Assembleia Geral para Eleição e Posse da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho 
Comunitário da Associação Comunitária para a Cidadania e Desenvolvimento Social de 
Monte Azul Paulista, estado de São Paulo. Aos nove dias do mês de julho de dois mil e 
quinze (09/07/2015), às vinte horas, na sede da Associação, sito a Rua Coronel João 
Manoel, número duzentos e vinte, nesta; reuniu-se a Assembleia Geral desta Associação 
Comunitária para deliberação da ordem do dia: eleição e posse dos membros da 
Diretoria em número de 05 (cinco), Conselho Fiscal em número de 03 (três) e Conselho 
Comunitário, em número de 05 (cinco), para o período 02 (dois) anos, que compreende 
de nove de julho de dois mil e quinze (09/07/2015), a nove de julho de dois mil e 
dezessete (09/07/2017). A reunião foi aberta com a apresentação da chapa única 
concorrente à Diretoria, que após deliberações, obteve unanimidade dos presentes, 
ficando assim composta: Diretor Presidente, Mariângela Vicente Fonzar, RG 7.563.229-
9, CPF 257.593.228-93, brasileira, viúva, professora, residente à Rua Prudente de 
Moraes, número quarenta e cinco, apartamento sessenta e um, Centro, nesta; Primeiro 
Tesoureiro, Maria do Carmo Araújo, RG 16.813.329, CPF 060.211.788-74, brasileira, 
solteira, secretária, residente à Rua Sebastião de Souza Lima, número quatrocentos e 
cinquenta e um, Centro, nesta; Segundo Tesoureiro, Patrícia Plaza, RG 32.745.174-9, 
CPF 369.253.768-98, brasileira, solteira, psicóloga, residente à Rua João Rosa de 
Moraes, número trezentos e cinco, Jardim Itamarati, nesta; Primeiro Secretário, Eduarda 
Pastoreli, RG 48.330.849-3, CPF 402.035.778-17, brasileira, solteira, estudante, 
residente à Travessa São Pedro, número oitenta e quatro, Centro, nesta; Segundo 
Secretário, Cleuza Aparecida Mendes Costa, RG 24.245.806-3, CPF 132.204.498-83, 
brasileira, casada, coordenadora de estoque, residente à Rua Cesário Calim Lopes, 
número cento e sessenta e cinco, Colina do Sonho 1, nesta. Por falta de outros 
associados interessados, o cargo de Terceiro Secretário continuará vago, até o final 
deste mandato, que se encerra em nove de julho de dois mil e dezessete (09/07/2017). 
Foram eleitos os membros que irão compor o Conselho Fiscal, permanecendo com a 
seguinte composição: Cláudio Roberto Chaim, RG 6.088.029, CPF 550.405.518-00, 
brasileiro, casado, advogado, residente à Rua Sete de Setembro, número quinhentos e 
quinze, Centro, nesta; Adolfo Fonzar, RG 47.808.834-6, CPF 377.392.938-22, 
brasileiro, solteiro, gerente de TI, residente à Rua Prudente de Moraes, número quarenta 
e cinco, apartamento sessenta e um, Centro, nesta; Margarete Pereira de Oliveira, RG 
42.199.531-2, CPF 395.106.008-57, brasileira, solteira, do lar, residente à Rua João 
Batista Vono, número seiscentos e oitenta, Residencial Baraldi, nesta. A seguir, ficou 

nel João Manoel, 220 - Centro - CEP 14730-000 - Monte Azúl Paulista - SP 
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Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista 

RPJ n° 244 em 23/04/1999 	 C.N.P.J. n° 03.164.92610001-00 

definido os membros do Conselho Comunitário, elegendo assim, Aparecida Lurdes 
Vieira Chain, RG 6.575.231, CPF 159.892.968-27, brasileira, casada, do lar, residente à 
Rua Monsenhor Bezerra de Menezes, número oitenta e três, Centro, nesta; Alessandra 
Aparecida Peres, RG 22.930.844-2, CPF 186.416.638-00, brasileira, solteira, diretora 
administrativa, residente à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, número seiscentos e 
trinta e seis, Jardim Icarai, nesta; Antônio Pinto, RG 10.769.524, CPF 343.522.958-68, 
brasileiro, casado, aposentado, residente à Rua Benedito de Almeida, número cento e 
dois, São Felipe, nesta; Melchiades Massucato, RG 4.845.016, CPF 536.386.388-04, 
brasileiro, casado, aposentado, residente à Rua Francisco Bastos, número quarenta e 
seis, Jardim Icaraí, nesta; e Antônio da Costa Filho, RG 12.234.339, CPF 981.766.688-
34, brasileiro, casado, Presidente do Sindicato dos Empregados Rurais de Monte Azul 
Pta., residente à Rua Jovita Pereira Plaza, número vinte e cinco, Jardim São Sebastião, 
nesta. Prosseguiu-se tomando posse os eleitos, em seus respectivos cargos, para o 
período de dois anos (02) que vai da data desta reunião, nove de julho de dois mil e 
quinze (09/07/2015), até o dia nove de julho de dois mil e dezessete (09/07/2017). 
Prosseguiu-se acordando entre os membros da Diretoria Executiva, como prevê o 
Estatuto desta Associação que, na vacância do cargo de Diretor Presidente por 
quaisquer motivos, este será substituído até o final do mandato que hoje se inicia, pela 
associada Eduarda Pastoreli, acima qualificada, Primeira Secretária da Diretoria 
Executiva desta Associação, em caso de impossibilidade da mesma, ficou acordado que 
assume o cargo de Diretor Presidente, a associada Patrícia Plaza, já qualificada como 
Segundo Tesoureiro da Diretoria. Não tendo sido apresentado nenhum protesto, 
reclamação ou impugnação, foi solicitado aos presentes a assinatura da presença e, nada 
mais havendo a tratar, a Senhora Presidente suspendeu os trabalhos e reaberta a 
Assembleia, foi lida e aprovada pelos presentes (a.a) Mariângela Vicente Fonzar; (a.a) 
Maria do Carmo Araújo; (a.a) Patrícia Plaza; (a.a) Eduarda Pastoreli; (a.a) Cleuza. 
Aparecida Mendes Costa; (a.a) Cláudio Roberto Chaim; (a.a) Adolfo Fonzar; (a.a) 
Margarete Pereira de Oliveira; (a.a) Aparecida Lurdes Vieira Chain; (a.a) Alessandra 
Aparecida Peres; (a.a) Antônio Pinto; (a.a) Melchiades Massucato; e (a.a) Antônio da 
Costa Filho. Além dos membros eleitos não compareceram mais ninguém na reunião. 
Assim segue esta Ata assinada por mim, Eduarda Pastoreli, Primeira Secretária e pelos 
demais presentes. Monte Azul Paulista, nove de julho de dois mil e quinze 
( 	7/2015).  

Eduarda Pastoreli 
Primeira Secretária 	— 
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Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista 

RPJ n°244 em 23/04/1999 
	

C.N.P.J. n° 03.164.92610001-00 

RELATÓRIO RESUMIDO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
SOBRE A PROORAMACÃO VEICULADA PELA EMISSORA. 

O Conselho Comunitário, por seus membros abaixo nomeados e assinados, 

depois de trabalho minucioso e verificando a programação veiculada pela emissora e 

mantendo contato com os ouvintes, verificou-se que atende aos anseios da comunidade, 

dos princípios e finalidades que regem a associação.- 

A grade de programação vem de encontro com as expectativas dos ouvintes 

e cumpre fielmente os princípios e finalidades que regem a associação, não 

necessitando, no momento, de nenhuma modificação.- 

Monte Azul Paulista, 20 de Agosto de 2.015.- 

Alessandra Aparecida Peres 
. Conselho Comunitário 

t 

&h/
Antônio Pinto 

Conselho Comunitário 
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Conselho Comunitário 
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RPJ n° 244 em 23/04/1999 	 C.N.P.J. n° 03.164.92610001-00 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, MARIÂNGELA VICENTE FONZAR, na qualidade de Presidente da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DE MONTE AZUL PAULISTA, podendo representa-la, declaro para os 

devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Monte Azul Paulista, 30 de Abril de 2015. 

Mariângela Vicente Fonzar 
Presidente da Associação. 
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Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista 
RPJ n° 244 em 23/04/1999 	 C.N.P.J. n° 03.164.92610001-00 

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO 

Eu, MARIÂNGELA VICENTE FONZAR, na qualidade de Presidente da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DE MONTE AZUL PAULISTA, podendo representa-la, declaro para os 

devidos fins que a mesma encontrasse situada na Rua Coronel João Manoel n°. 220, 

Centro, Monte Azul Paulista/SP. 

Monte Azul Paulista, 20 de Agosto de 2.015. 

MARIÂNCELA VICENTE FONZAR 
Presidente 

TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE MONTE AZUL PAULISTA - SP  
RUA FLORIANO PEIXOTO, 298 - TELEFONE: (117) 3361-1023 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FISICAS 
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MARIANGELA VICENTE FONZAR 
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24/0812015 	 Comprovante de Inscrição no CPF 

MINISTERIO DA FAZENDA  

Receita Federal  
Cadastro de Pessoas Físicas  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

377.392.938-22 
Nome 

ADOLFO FONZAR 

Nascimento 

12/02/1991 
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

E1 EA.D689.FA4B.61 E9 

A autenticidade deste comprovante deverá 

ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 09:38:35 do dia 24/08/2015 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 22082/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.001804/2014-52
Processo de Outorga nº: 53830.000882/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                           Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte
Azul Paulista, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Monte Azul Paulista/SP.
 

ANÁLISE
2.                                          Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se 
pendências, sendo que algumas delas anteriormente, já tinham sido
apontadas para serem  sanadas, através das Notas Técnicas 13965 de
29/06/2015 e 17182 de 05/08/2015. Assim, passa-se novamente a solicitar,
pela última  oportunidade, os documentos explicitados abaixo para dar
andamento ao processo de renovação, de acordo com a legislação que trata o
assunto:

ALTERAR O ESTATUTO SOCIAL DA ENTIDADE PARA FIM DE:
                                     

a) estabelecer os critérios para  exclusão dos associados;
b) assegurar expressamente o ingresso gratuito, como associado, de
todo e qualquer cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

c) assegurar expressamente a todos os seus associados, pessoas
físicas, em dia com as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser
votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

d) assegurar expressamente o ingresso gratuito, como associadas,
de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do
serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;

e) estabelecer deveres dos associados;

f) determinar que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais
sobras da receita entre os associados ou de qualquer outra modalidade de
pagamento.

g) permitir que a Assembleia Geral possa ser convocada ao menos
p o r 1/5 dos associados, como determina o art.60 da Lei
10.406/2002-Código Civil.
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h) limitar o número de reeleições da Diretoria Executiva  ao máximo de
1(uma) única recondução, isto é, apenas uma reeleição.

i) modificar o art. 16 do Estatuto, para dar oportunidade a todos 
associados, o direito de serem eleitos para os cargos que compõem a
diretoria executiva e não apenas entre um grupo de seis (6) membros.

j) o Estatuto Social prevê os seguintes cargos na Diretoria Executiva
a saber: Diretor Presidente, um Tesoureiro, um Secretário e dois suplente.
Na Ata de Eleição da Diretoria datada de 09/07/2015, foram eleitos pessoas
para os cargos de segundo (2ª) tesoureiro e de segundo (2º) secretário,
sem que houvesse previsão Estatutária para os cargos citados.

 
                                    Por fim, salientamos que as  alterações estatutárias
promovidas devem ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto
Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão
cartorária que vise tal comprovação.

 
                                
 

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada , sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
30/09/2015, às 09:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 06/10/2015, às 09:26, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0744376 e o código CRC F39F36AF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 32134/2015/SEI-MC

Florianópolis, 30 de setembro de 2015.

À Senhora
Mariângela Vicente Fonzar
Representante Legal da Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento
Social de Monte Azul Paulista.
Rua Coronel João Manoel, 220, Centro.
CEP:14.730.000 - Monte Azul Paulista/SP.

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.001804/2014-52.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
22082/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá apresentar a documentação
pendente, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso
de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento das pendências no prazo estabelecido, o processo de
renovação de outorga  terá sugestão de indeferimento por parte
desta Delegacia Regional.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
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Estado de Santa Catarina, em 06/10/2015, às 09:26, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0744538 e o código CRC A7748AE9.
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N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EM¿¿¿P~~~RE ADO / 
SIGNATURE DE L'AGEN 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE D RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 	 FC0463 / 16 114 x 186 mm 
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Correios 	
AVI CN07 

DATA DE POSTAGEM / DATE D 	ÉPOT 	n POT~. TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

h h h 

UNIDADE DE POSTAGEM/ BUREAU 	~ 	'T  

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAI5ON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

MINISTÉRIO DAS COMUNIt At Õ1~ 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSEDeIegaCIa Regional em Santo Cat9tilt  

Praça XV de Nov mbru, 242  
_.FLRÀØ 	_t.. 

CIDADE / LOCALITÉ 
U F BRASIL 

BRÉSIL 

rnw 
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Exmo. Sr. 
Coordenador Geral do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Coordenação - Geral de Acompanhamento de Outorga. 

RESPOSTA AO OFÍCIO N° 3213412015/SEI — MC. 
NOTA TÉCNICA N° 22082/2015/SEI/DRMC/SC 

DELEGACIA DO MC EM SAPJTA CATARINA 

RECE-810 ORIGINAUGÓPIA 

~~- d Gaámbo 

MtriAa !Mrla Lopes 
Agente Admstrat~vo 

DRMC - 04 ! Matrícula 0454964 

São José do Rio Preto, 18 de Novembro de 2015. 

Referente ao processo n° 53900.001804/2014-52 

Prezado Senhor: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE MONTE AZUL PAULISTA, detentora de autorização para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, vem através desta informar 
que estamos anexando a documentação solicitada por meio da Nota Técnica e Oficio citados acima. 

1. Alteração Estatuto Social 
II. Cópia da Ata de eleição da Atual Diretoria 
III. Certidão Cartorária 

Desde já agradecemos. 

Dary Carlos Avanzi 
Procurador da Associação. 
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Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista 

RPJ n°244 em 23/04/1999 	 C.N.P-J. n° 03.164-92610001-00 

®/a  

ILMO. SR. Oficial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas Desta Comarca de Monte Azul 	1 
Paulista — SP 	 Oficial Registro de Pessoa Juridica de monte Azul Paulista 

CNP 50,408.79810001-83 

Documento prenotado sob no 1069 em 22/10/2015 e r291cera,ID Sob n n0 
1069 em 03/1112015, Microflme no 1, conforme os atos praticados abaixo. 
Tebneo,duçla 	Estado 	IPe9P 	R. Çieil 	TJ. 	I.M. 	M.P. 

66,40 	18,87 	9,73 	3,50 	4,55 	199 	1,19 

	

MONTE AZUL PAULISTA 03 DE SEMURD DE 2515. 	tnId-' R$ 108,24 

hetGn! 

A Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimin-i Social de Monte 

Azul Paulista, entidade sem fins lucrativos, neste município e comarca de Monte Azul 

Paulista - SP, à Rua Coronel João Manoel n°. 220, Centro, neste ato representado por seu 

Presidente, Mariângela Vicente Fonzar, abaixo assinado, portadora do RG 7.563.229-9 e do 

CPF 257.593.228-93, brasileira, viúva, professora, residente à Rua Prudente de Moraes, 

número quarenta e cinco, apartamento sessenta e um, Centro, nesta, vem mui respeitosamente 

á presença de Vossa Senhoria, requerer a Averbação da Ata da Assembleia Geral referente às 

alterações do Estatuto Social, realizada em vinte de outubro de dois mil e quinze, á margem 

do registo n° 244 L°3, e Averbação do Estatuto com as devidas alterações. Neste Termo, 

Pede Deferimento. 

Monte Azul Paulista - SP, 20 de Agosto de 2015. 

Mariângela Vicente Fonzar 
Presidente 
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Rua Coronel João Mande/., ,22O +• eiv ('~c-'til ~l' 3`Õ ÓZSQ -Monte Azul Paulista - SP 

)Ou4 
fF9ifsdN46 A n.. = `' 

Jy~~/~ 	 4,.~ 	", 	MOPITEo17L^i 

	

, 	4tC JILJ  	f I ' 	~ 	4~Ai3L431 A 
_ . 

a x,. 

 

125427 	C+~+O rr (i 	,A 	W 5c j 1 J 356 t Í,r£. í 0i.~~1~ - rep. âidssi U 

,uTE 4£ 	£} Ci 	
M. a l so io 	1 	 A sti 

-

f+ usya - E~crs:anS 

0621AA425461 	... 	„r , . 	• •  ~.b .._. 
Requerimento resposta ao ofício nº 32.134/2015/SEI-MC (0831556)         SEI 53900.001804/2014-52 / pg. 89



cOiflO 	Sacret!m 

eis e 

£iie 4 	 1S Rainha 

2 Ofca SU 

Fone (17) 36-O49 
MONTE AZUL PAULISTA 

- SP 

n0c 	3r 
(I7 1 Y CL,J10 

Paiita 20 

(s) 	í!0II6EL0 	It 

?0I E 

•- -------iWi LUÜ i 	- 
51q 9 	4 	 4 	t 

:0 00L1t IE0TE ^MSELO 0 	SE O0TEflCiWE O 

Requerimento resposta ao ofício nº 32.134/2015/SEI-MC (0831556)         SEI 53900.001804/2014-52 / pg. 90



1 
r°x 

Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista 

RPJ n°244 em 23/04/1999 	 C.N.P.J. n° 03.164.92610001-00 

Ay -  

o/H J 5 
COPIA EXTRAÍDA DO LIVRO DE ATA N° 01, FOLHAS 32 e 32 VERSO. 	 G 

'ATA DA 'ASSEMBLEIA GERAL PAR4`ÃLTERAÇÒES NO ESTATUTO Di. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA A CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Ata da Assembleia Geral para Alterações no Estatuto da Associação Comunitária para a 

Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista, estado de São Paulo. Aos vinte 

dias do mês de outubro de dois mil e quinze (20/10/2015), às vinte horas, na sede da 

Associação, sito à Rua Coronel João Manoel, número duzentos e vinte, nesta; reuniu-se a 

Assembleia Geral desta Associação Comunitária para deliberação da ordem do dia: alteração 

do Estatuto. A reunião foi aberta com a apresentação das alterações necessárias, para cumprir 

as exigências do Ministério das Comunicações. A seguir decidiram por unanimidade as 

alterações do Estatuto Social, sendo: no atual artigo 1 ° alterou o número do endereço, sendo o 

correto número duzentos e vinte; DOS ASSOCIADOS: acrescentando no atual artigo 3° os 

itens E, F, G e H; no atual artigo 4° item IV foi alterada a redação para "Requerer a 

convocação da Assembleia Geral Extraordinária mediante a apresentação de requerimento, 

assinado, por no mínimo 1/5 dos associados efetivos, desde que a Diretoria se recuse a fazê- 

lo"; e o "Parágrafo único - Todos os associados poderão exercer os direitos previstos neste 

artigo sem nenhum ônus de cobrança de mensalidade ou afins."; no atual artigo 6° foi 

excluído o item E; no atual artigo 7° foi alterado a redação do enunciado para "São deveres 

dos Associados colaboradores, fundadores e todos os demais", e acrescentado o item C; o 

atual artigo 9° passa-se a ler "A Diretoria da Associação poderá excluir os associados que não 

atendam ao disposto no presente Estatuto, cabendo ao associado o direito de recorrer à 

Assembleia Geral que decidirá a respeito da exclusão. Serão usados como critérios de 

exclusão do associado: a) Faltar continuamente nas Assembleias que for convocado, sem 

qualquer justificativa ou aviso prévio, b) Cobrar mensalidades ou afins de outros associados, 

c) Não cumprir seus deveres, especificados nesse Estatuto, d) Descumprir as normas que 

regem o presente Estatuto"; DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: no 

atual artigo 10° no item I altera-se a. redação para "Doações feitas por entidades públicas, 

pessoas jurídicas de Direito Público ou Privado ou pessoas físicas, desde que expressamente 

destinados à, itxorporação ao laatrimônio da entidade", e acrescenta-se o item 3°; no 
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Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista 

RPJ n°244 em 23/04/1999 	 C.N.P.J. n° 03.164.92610001-00 

artigo 110 foi excluído o atual item I; DA ASSEMBLEIA GERAL: no atual artigo 14° item 

30 foi alterada a redação para "A Assembleia Geral pode ser convocada pela Diretoria ou 1/5 

(um quinto) dos associados. O Diretor-Presidente não poderá opor-se á convocação das 

Assembleias Gerais, quando efetuada pela maioria da Diretoria e pelos Associados"; no atual 

artigo 150 foi alterada a redação dos itens II, V, VI e 2°, ficando respectivamente "Aprovar a 

orientação geral dos trabalhos da Associação", "Alterar o presente Estatuto, mediante parecer 

favoráveis da Diretoria e demais Associados", "Deliberar sobre a extinção da Associação, 

mediante parecer favoráveis da Diretoria e demais Associados", e "As Assembleias Gerais 

funcionarão com qualquer número de associados, mediante uma só convocação"; DA 

DIRETORIA: no atual artigo 16° foi alterada a redação do enunciado e dos itens 1° e 30, 

ficando respectivamente, "A Associação será administrada por uma Diretoria composta de 6 

(seis) membros que a cada 2 (dois) anos escolherão entre todos os Associados, um Diretor-

Presidente, dois Tesoureiros e dois ou três Secretários", " Os membros da Diretoria serão 

eleitos em Assembleia Geral, sendo que o segundo tesoureiro, segundo e/ou terceiro 

secretário serão considerados suplentes", e "A Diretoria só poderá, ao máximo, 1 (uma) única 

recondução, ou seja, apenas uma reeleição"; no atual artigo 170 foi alterada a redação dos 

itens D e F, ficando respectivamente, "O mandato da Diretoria será aplicado às penalidades 

previstas neste Estatuto", e "Eleger a cada 2 (dois) anos a nova Diretoria da Associação"; 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS: foi criado o artigo 27° com a 

redação "Essas alterações do Estatuto, após aprovação na Assembleia Geral, serão transcritas 

no livro de Atas de Assembleia Geral e levadas a registro no competente Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos". 

Não sendo apresentado nenhum protesto, reclamação 'ou impugnação, foi solicitado aos 

presentes assinarem o livro de presença, depois comprovada pela Sra. Secretária, nada mais 

havendo de tratar a Sra. Presidente declarou suspensos os trabalhos para lavratura da ata. 

Reaberta a Assembleia foi lida a presente ata e aprovada pelos presentes. Assim segue esta 

Ata. assinada por mim, Eduarda Pastoreli, Primeira Secretária e pelos demais presentes. Monte 

Azul Paulista, dia vinte de outubro de dois mil e quite (20/10/2015). 

	

Eduarda Pastoreli 	 Mariângela Vicente Fonzar 
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Oficial Registro de Pessoa ]uridica de Monte Azul Paulista 
CNP): 50.408.79810001-83 

Documenlo prenot9do sob n° 1069 em 22/10/2015 e retistrano sob o no 
1069 em 03111/2010,  Mi o e n° 1 ,Conforme os atos p74003404 abaixo, 
ToboCoeduçéo 	Ekhd° 	Ipor 	R. Civil 	TJ. 	I.M. 	M.P. 

66,40 	107 	9.73\ 	3,50 	4,56 	1,99 	3,19 
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Associação Comunitária para Cidadania e Desenyiáiento Social de Monte Azul Paulista 

RPJ n° 244 em 23/04/1999 
	

C.N.RJ. n° 03164926/0001-00 
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Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista 

RPJ n° 244 em 23/04/1999 
	

C.N.P.J. n°03.164.926/0001-00 

Av.jq  
c3/a"j ~5 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA A CIDADANIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO FINALIDADE E SEDE 

Artigo 1° — A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA A CIDADANIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MONTE AZUL PAULISTA, à Rua João Manoel, n°. 220, 

em Monte Azul Paulista — SP, é uma entidade civil de cunho associativo de direito privado com 

duração por prazo indeterminado e sem fins lucrativos, com sede nesta cidade. 

Artigo 2° — A ASSOCIAÇÃO tem por finalidade: 

a) Estudar a luta por relações democráticas na comunicação social; 

b) Promover atividades educacionais e de formação geral; 

c) Incentivar comportamentos de participação, organização e solidariedade dando e estimulando 

para este fim, atividades, movimentos e organismos; 

d) Divulgar resultados de pesquisa, estudos, experiências e avaliações de assessoria; 

e) Manter convênio e ou se associar a entidades similares para prestação de serviços de 

assessoria; 

f) Divulgar e promover suas atividades e finalidades através da constituição de órgãos de 

imprensa de rádiofusão; 

g) Prestar serviços compatíveis com suas finalidades, com o fim de arrecadar fundos para 

manutenção da Entidade; 

h) Propagar pelo estabelecimento de um sistema de comunicação comunitária com o objetivo de 

dar voz aos segmentos sociais; 

i) Incentivar a regionalização da produção cultural, artística e jornalística; 

j) Empreender esforços para preservar e assegurar os direitos à cidadania e à liberdade de 

expressão nos meios de comunicação. 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 
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Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista 

RPJ n° 244 em 23/04/1999 	 C.N.P.J. n° 03.164.926/0001-00 

Artigo 30 — Para garantir a ampla e efetiva consecução de seus objetivos a Associação terá 

número ilimitado de associados que preencham os requisitos deste Estatuto, e que pertencerão a 

uma das seguintes categorias: 

a) Associados fundadores — os que forem admitidos como sócios efetivos à data da Assembleia 

de Fundação, cujo comparecimento deverá ser formalizado através de uma assinatura no Livro 

de Presença e no da Ata da mesma Assembleia; 

b) Associados efetivos — pessoas físicas ou jurídicas, que aceitando os objetivos e estatutos da 

Associação, forem admitidos pela Diretoria; 

c) Associados colaboradores — pessoas identificadas com os objetivos da Associação e que 

desenvolvam um trabalho de colaboração junto a mesma, através da capacitação de cada um e 

tendo em vista às necessidades da Entidade. Sendo admitidos pela Diretoria; 

d) Associados beneméritos — pessoas físicas ou jurídicas a quem a Assembleia Geral conferir 

esse título com distinção espontânea ou por proposta unanime da Diretoria, em virtude de 

grandes serviços prestados à Entidade. 

e) Todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço, Monte Azul 

Paulista/SP, poderá ingressar gratuitamente, corno associado, na Associação; 

f) Todos os associados, pessoa física, em dia com as suas obrigações estatutárias, tem o direito 

de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 

deliberativos, bem corno o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, 

nas instâncias deliberativas existentes; 

g) Todo e qualquer pessoa jurídica sem fins lucrativos sediada na área de execução do serviço, 

Monte Azul Paulista/SP, poderá ingressar gratuitamente, como associada, na Associação, 

conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 

mediante voto, os ingressantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de 

voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 

existentes; 

h) Para que possa ser convocar a Assembleia Geral será necessário ao menos 1/5 dos associados 

— como determina o artigo 60 da Lei 10.406/2002 — Código Civil. 

Artigo 40 — São direitos dos Associados Efetivos: 

I) Votar e ser votado para a composição dos órgãos Dirigentes da Associação; 

II) Solicitar à Diretoria, por escrito, informações e esclarecimentos sobre quaisquer assuntos 

referentes à administração social; 
ü. :̀ ,i LL'.s P., tt_:,1wAvsós A2 ~~1APts. 
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IV) Requerer a convocação da Assembleia Geral Extraordinária mediante a apresentação de 

requerimento, assinado, por no mínimo 1/5 dos associados efetivos, desde que a Diretoria 

se recuse a fazê-lo; 

V) Representar a Associação nos casos específicos, determinados pela Diretoria; 

VI) Recorrer à Assembleia Geral em casos de punição impostas pela Diretoria; 

VII) Oferecer sugestões à Diretoria no interesse da consecução social. 

Parágrafo único - Todos os associados poderão exercer os direitos previstos neste artigo sem 

nenhum ônus de cobrança de mensalidade ou afins. 

Artigo 5° — São direitos dos Associados colaboradores e beneméritos: 

a) Participar das comissões de trabalho, estudo e pesquisa que forem criadas; 

b) Participar da Assembleia Geral com direito à voz; 

c) Representar o Centro nos casos específicos determinados pela Diretoria. 

Artigo 6° — São deveres dos Associados efetivos: 

a) Cooperar com a Diretoria na consecução das finalidades da Associação; 

b) Desempenhar com responsabilidade os encargos especiais que lhe forem confiados; 

c) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 

d) Acatar todas as deliberações emanadas dos órgãos ou instancias competentes da entidade. 

Artigo 7° — São deveres dos Associados colaboradores, fundadores e todos os demais: 

a) Cooperar com a Diretoria na consecução das finalidades da Associação; 

b) Desempenhar com responsabilidade os encargos especiais que lhe forem confiados; 

c) Cumprir o presente Estatuto. 

Artigo 8° - Os Associados, qualquer que seja a categoria social ou qualquer que seja o Órgão da 

Entidade de que participem, não respondem solidária e nem subsidiariamente pelas obrigações 

fiscais e jurídicas da mesma, cabendo esta responsabilidade à sua direção. 

Artigo 9° — A Diretoria da Associação poderá excluir os associados que não atendam ao disposto 

no presente Estatuto, cabendo ao associado o direito de recorrer à Assembleia Geral que decidirá 

a respeito da exclusão. Serão usados como critérios de exclusão do associado: 

li 
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prévio; 

b) Cobrar mensalidades ou afins de outros associados; 

c) Não cumprir seus deveres, especificados nesse Estatuto; . 

d) Descumprir as normas que regem o presente Estatuto. 

CAPÏTULO III 

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Artigo 10° — O Patrimônio da Associação é constituído pela contribuição inicial dos associados e 

por bens e valores que esse patrimônio venham ser agregados, sempre mediante deliberação a 

Associação Geral, através de: 

I — Doações feitas por entidades públicas, pessoas jurídicas de Direito Público ou Privado ou 

pessoas físicas, desde que expressamente destinados à incorporação ao patrimônio da entidade; 

1° - Os bens e direitos da Associação serão utilizados exclusivamente para a consecução de suas 

finalidades institucionais. 

2° - A Associação poderá constituir um Fundo Financeiro, cuja renda contribuirá para a garantia 

da manutenção e da expansão de sua atividade. 

3° - Não haverá, em hipótese alguma, a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 

entre os associados ou de qualquer outra modalidade de pagamento. 

Artigo 11° — Constituem rendimentos ordinários da Associação: 

I) Os provenientes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade; 

II) As rendas dos imóveis que possua; 

III) Os juros e rendimentos bancários; 

IV) As rendas a seu favor, instituída por terceiros; 

V) Os usufrutos instituídos a seu favor por terceiros; 

VI) A remuneração que receber por serviços prestados; 

VII) Rendas resultantes de convênios executados; 

VIII) Os rendimentos resultantes de atividades exercidas para cumprimento de suas 

funções institucionais. 
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— Constituem rendimentos extraordinários da Associaçao, as subvenções do o er 

Público e auxilio de qualquer natureza ofertado por particulares, destinado expressamente ao 

cumprimento de determinada atividade institucional. 

CAPITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO I 

DOS ÓRGÃOS DIRETIVOS 

Artigo 13° — São Órgãos Diretivos da Associação: 

I — Assembleia Geral; 

lI — Diretoria; 

III — Conselho Fiscal. 

SEÇÃO II 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 14° - A Associação terá na Assembleia Geral o seu órgão deliberativo máximo, que se 

reunirá ordinariamente, uma vez por ano, por ocasião da análise para aprovação do Balanço 

Patrimonial e, extraordinariamente, sempre que necessário, de acordo com critérios estabelecidos 

no presente Estatuto. 

1° - A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente da Associação ou, na sua 

ausência, por outro membro da Diretoria. 

2° - A convocação das Assembleias Gerais será feita pelo Correio, devendo ser expedida 

correspondência, através de carta registrada pelo Diretor-Presidente, com pelo menos 10 (DEZ) 

dias de antecedência, contendo a ordem do dia, a data, o horário e o local da reunião. 

3° - A Assembleia Geral pode ser convocada pela Diretoria ou 1/5 (um quinto) dos associados. O 

Diretor-Presidente não poderá opor-se a convocação das Assembleias Gerais, quando efetuada 

pela maioria da Diretoria e pelos Associados. 

4° - É vedada deliberação sobre não constantes na ordem do dia. 

5° - As decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos presentes à reunião, 

exceto em caso de dissolução da entidade e alteração dos Estatutos, que se dará de acordo com o 
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vedado o voto por procuração. 

60 - As eleições serão realizadas por escrutínio secreto, vedados votos por procuração ou 

correspondência. 

Artigo 15° - Compete à Assembleia Geral: 

I) Eleger e destituir os membros da Diretoria e Conselho Fiscal; 

II) Aprovar a orientação geral dos trabalhos da Associação; 

III) Aprovar o balanço e as contas de resultados do exercício anterior; 

IV)Analisar e definir o planejamento de trabalho do período seguinte; 

V) Alterar o presente Estatuto, mediante parecer favoráveis da Diretoria e demais 

Associados; 

VI)Deliberar sobre a extinção da Associação, mediante parecer favoráveis da Diretoria e 

demais Associados; 

VII) 	Resolver os casos omissos e desempenhar as demais atribuições compatíveis com 

suas funções. 

1° - a destituição de membros do Conselho Fiscal e da Diretoria somente ocorrerá em caso de 

conduta incompatível, falta grave ou violação deste Estatuto. A perda do mandato será declarada 

pela Assembleia Geral, com pleno direito de defesa perante tal Assembleia. 

2° - As Assembleias Gerais funcionarão com qualquer número de associados, mediante uma só 

convocação. 

3° - A alteração do presente Estatuto, no todo ou em parte, bem como, a dissolução da 

Associação, só poderá ocorrer mediante parecer favorável da Diretoria e aprovação de 2/3 (dois 

terços) dos associados presentes à Assembleia Geral, para esse fim especialmente convocada. 

SEÇÃO III 

DA DIRETORIA 

Artigo 16° - A Associação será administrada por uma Diretoria composta de 6 (seis) membros 

que a cada 2 (dois) anos escolherão entre todos os Associados, um Diretor-Presidente, dois 

Tesoureiros e dois ou três Secretários. 

1° - Os membros da Diretoria serão eleitos em Assembleia Geral, sendo que o segundo 

tesoureiro, segundo e/ou terceiro secretário serão considerados suplentes; 

G~. 
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3° - A Diretoria só poderá, ao máximo, 1 (uma) única recondução, ou seja, apenas uma 

reeleição. 

Artigo 17° - Compete a Diretoria: 

a) Dirigir a Associação de acordo com o presente Estatuto, administrar o patrimônio social e 

praticar todos os atos visando atingir as finalidades para as quais foi criada. 

b) Elaborar os regimentos que se fizerem necessários; 

c) Cumprir e fazer cumprir os Estatutos, Regimentos e Resoluções próprias, bem como das 

Assembleias Gerais; 

d) O mandato da Diretoria será aplicado às penalidades previstas neste Estatuto; 

e) Criar, quando necessário, comissões e departamentos para funcionarem junto a Diretoria; 

f) Eleger a cada 2 (dois) anos a nova Diretoria da Associação; 

g) Deliberar sobre a admissão de associados; 

h) Discutir as propostas de alteração dos Estatutos Sociais e submetê-las, se aprovadas, à 

Assembleia Geral; 

i) Propor à Assembleia Geral dissolução da Associação, se verificar a impossibilidade de 

consecuções de seus fins; 

j) Convocar Assembleia Geral; 

k) Desempenhar as demais atribuições compatíveis com suas funções. 

Parágrafo Único — As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos. 

Artigo 18° - Ao Diretor-Presidente compete: 

a) Representar a Associação em juízo ou fora dele; 

b) Convocar e presidir as sessões da Diretoria e as Assembleias Gerais; 

c) Assinar as atas das sessões, o orçamento anual, bem como rubricar os livros da entidade; 

d) Ordenar as despesas autorizadas, revisar as contas a pagar, assinar cheques, estes últimos 

juntamente com o tesoureiro; 

e) Organizar relatórios das ocorrências do ano anterior, apresentando-o à Assembleia Geral 

Ordinária de prestações de contas. O relatório deverá conter os principais eventos do exercício e 

balanço do exercício financeiro; 

f) Juntamente com o tesoureiro, movimentar contas bancárias, assinar convênios, contratar e 

saldar compromissos; 
' ~)fleia~ de Reg à Imóveis áe e MA t 
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h) Exercer as demais atribuições compatíveis com as funções. 

Artigo 190 - Ao Tesoureiro compete: 

a) Superintender a arrecadação e a guarda de todos os valores pertencentes a Associação; 

b) Administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 

c) Movimentar os fundos sociais, com o Diretor-Presidente; 

d) Responsabilizar-se pela escrituração dos livros de contabilidade, mantendo-os, bem como os 

dados contábeis, em ordem e em dia; 

e) Elaborar o balancete semestral e anual, para ser entregue ao Conselho a tempo de ser 

apreciado; 

f) Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos; 

g) Zelar pelo patrimônio da sociedade; 

h) Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade; 

i) Assinar cheques em conjunto com o Diretor-Presidente. 

Artigo 200 - Compete ao Secretário: 

a) Redigir e manter em dia as atas das Assembleias Gerai e das reuniões da Diretoria e assinar 

juntamente com o Presidente as respectivas atas; 

b) Redigir a correspondência da Associação assinando junto com o Presidente; 

e) Manter e ter guarda o arquivo da Associação; 

d) Dirigir e supervisionar todo o trabalho da secretária; 

e) Superintender os serviços gráficos e as publicações editadas pela Entidade; 

f) Manter o cadastro de Associados atualizado. 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 21° - O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros efetivos e 2 (dois) 

suplentes, eleitos em Assembleia Geral, juntamente com a Diretoria, com mandado de 2 (dois) 

anos. 

Artigo 22° - Ao Conselho Fiscal compete: 

a) Dar parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balanço patrimonial anual; 

b) Opinar sobre as despesas extraordinárias e sobre os balancetes semestrais; 
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d) Fiscalizar as arrecadações efetuadas pela Diretoria; 

e) Exercer as demais funções compatíveis com suas atribuições. 

Parágrafo Único — As decisões do Conselho serão tomadas por maioria de votos. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 23° - No caso da dissolução da Associação, o patrimônio remanescente terá o destino que 

lhe conferir a Assembleia Geral, atendida a obrigatoriedade da revisão em beneficio de entidade 

da reversão em beneficio da entidade congênere, ou ao poder público. 

Artigo 24°- A primeira Diretoria, o primeiro Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes, serão 

indicados pelos Associados Fundadores, que tomarem parte da Assembleia Geral de Fundação. 

Artigo 25°- Fica instituído um Conselho Comunitário composto por 05 (cinco) membros, 

representantes de outras entidades com fins sociais, designados pela Diretoria da Associação, 

que lhes definirá as atribuições, observada a legislação vigente. 

Parágrafo Único — O período de mandato dos membros do conselho, referido neste artigo, será 

coincidente com o da Diretoria. 

Artigo 26°- Este Estatuto, após sua aprovação na Assembleia de Fundação foi transcrito no livro 

de Atas de Assembleia Geral e levado a registro no competente Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos. 

Artigo 27° - Essas alterações do Estatuto, após aprovação na Assembleia Geral, serão transcritas 

no livro de Atas de Assembleia Geral e levadas a registro no competente Cartório de Registro de 

Títulos e Documentos. 

Monte Azrul Paulista, 20 de Outubro de 2015 

Eduarda Pastoreli Mariângela Vicente Fonzar 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 4208/2015/SEI-MC

 
À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária Para Cidadania e Desenvolvimento Social de
Monte Azul Paulista, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Monte Azul Paulista/SP devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,
Carlos Vinícius Lannes Duering

Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 23/11/2015, às 16:08, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0838799 e o código CRC F93BFA3B.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Monte Azul Paulista Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
MONTE AZUL PAULISTA CNPJ:

03.164.926/0001-
00

Nome Fantasia: NOVA ERA FM Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA CEL JOÃO MANUEL Número: 155

Telefone: (17) 00000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03164926000100 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 14730000 Logradouro: RUA CEL JOÃO MANUEL

Número: 155 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Monte Azul Paulista Distrito: SubDistrito:

Telefone: 17 00000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 15025220 Logradouro: RUA SANTO AGOSTINHO 

Número: ,276 Complemento: Bairro:
VILA NOSSA SENHORA DA 

PAZ Estado: SP

Município:
São José do Rio 

Preto Distrito: SubDistrito:

Telefone: 17 03611357 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300008821999 Fistel: 50012788309

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

2368 PortariaPortaria  MCMC  06/11/2002 12/11/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

37556 ATOATO  SCMSCM  08/07/2003 09/07/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

991 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  16/11/2004 17/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49378 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 28/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

154 DespachoDespacho  MCMC  26/08/2008 Advertência Jur.Jur. 

SRD menu  ajuda 
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155 DespachoDespacho  MCMC  26/08/2008 Advertência Jur.Jur. 

157 PortariaPortaria  MCMC  07/05/2010 06/08/2010 Multa Jur.Jur. 

281 PortariaPortaria  MCMC  23/07/2010 18/10/2010 Multa Jur.Jur. 

296 PortariaPortaria  MCMC  27/07/2010 27/10/2010 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
MONTE AZUL PAULISTA - CNPJ/CPF(03.164.926/0001-00)

Situação:
Entidade não 

possui débitos
Município/UF: MONTE AZUL PAULISTA/SP Canal: 254

Indicativo: ZYM901

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC

Processo n°: 53900.001804/2014-52

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MONTE AZUL PAULISTA

 

Em atenção ao Memorando n° 4208/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.010324/2014

Em trâmite;

Processo em degravação, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs ativos 53000.039950/2012

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
documento, mas ainda não temos
informações acerca das infrações
cometidas.

Registros de
PAIs ativos 53504.017741/2012

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
documento, mas ainda não temos
informações acerca das infrações
cometidas.

Registros de
PAIs ativos

53900.007037/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não
temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;
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Registros de
PAIs ativos

53000.022980/2013 Irregularidade apurada: art. 21.1 da
Norma 01/2011; art. 18 c/c art. 21 inciso
IV da Lei 9.612/98 e art. 21 inciso IV da
Lei 9.612/98.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.002324/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(0946442);

Despacho n° 155, de 26/08/2008 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: itens 14.2, 17.2
e 18.1.3 da Norma MC 01/2004,  art. 40
inciso XII e art. 5° do Decreto 2.615/98
c/c art. 18 da Lei 9.612/98.

Infração: (data de ocorrência:
11/08/2005).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.089345/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(0946442);

Despacho n° 154, de 26/08/2008 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: itens 14.2, 17.2
e 18.1.3 da Norma MC 01/2004,  art. 40
inciso XII e art. 5° do Decreto 2.615/98
c/c art. 18 da Lei 9.612/98.

Infração: (data de ocorrência:
11/08/2005).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.036645/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(0946442);

Portaria nº 157, de 07/05/2010,
publicada no Diário Oficial da União de
06/08/2010 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40 inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
31/07/2008).

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(0946442);

Portaria nº 281, de 23/07/2010,
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Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.021616/2008

publicada no Diário Oficial da União de
18/10/2010 - MULTA;

Irregularidade apurada: itens 14.2, 17.2,
18.1.3 e 18.2.9 da Norma MC
01/2004,  art. 38 inciso II, art. 40 inciso
XXII e XXV do Decreto 2.615/98 e art.
21 inciso IV da Lei 9.612/98.

Infração: (data de ocorrência:
01/04/2008).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.047751/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(0946442);

Portaria nº 296, de 27/07/2010,
publicada no Diário Oficial da União de
27/10/2010 - MULTA;

Irregularidade apurada: itens 14.2, 17.2 
18.1.3, 18.2.9 e 18.2.9.1 da Norma MC
01/2004,  art. 38 inciso II e art. 18 da Lei
9.612/98.

Infração: (data de ocorrência:
08/08/2007).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 01/02/2016,
às 12:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0946454 e o código CRC 6F61229B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 2372/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53900.001804/2014-52

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária Para Cidadania e
Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Azul
Paulista/SP, por meio da Portaria nº 2368 publicada no DOU de 12/11/2002, e
Decreto Legislativo nº 991, publicado no DOU de 17/11/2004.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 17/11/2014. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 02/04/2014, às fls. 01,
evento SEI 0011729, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes.
 
 

  
 

 REQUERENTE:

         
           

Associação Comunitária Para Cidadania e Desenvolvimento
Social de Monte Azul Paulista.
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QUADRO DIRETIVO:

Presidente: Mariângela Vicente Fonzar.
1ª Tesoureira: Maria do Carmo Araújo.
2ª Tesoureira: Patrícia Plaza.
1ª Secretária: Eduarda Pastoreli.
2ª Secretária: Cleusa Aparecida Mendes Costa.

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes, indicou a
completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
com as demais disposições legais vigentes.

            

            

Ok, páginas 10
a 28 do evento
SEI
(0831556).

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 14
a 19 do evento
SEI
(0742959).

            

  
   
     

3.

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

 Ok, páginas 24
a 28 do evento
SEI
(0742959).
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4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 7 do
evento SEI
(0643860).     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 3 do
evento SEI
(0643860).    

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 2 do
evento SEI
(0643860).     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art.8º da Lei nº
9.612. de 1998, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 5 e
6 do  do evento
SEI
(0643860), 20
do evento SEI
(0742959).

            

4.                          Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
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atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, evento SEI 0946454, processos anexados 53000.089345/2006,

53000.002324/2006, 53000.047751/2008, 53000.021616/2008,

53000.036645/2008, concluídos e 53000.039950/2012, 53504.017741/2012,

53000.022980/2013, 53000.010324/2014, 53900.007037/2015, todos em trâmite.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo
deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento
SEI 0959171.

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.001804/2014-52, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17/11/2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Monte Azul Paulista/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Nota Técnica 2372 (0960001)         SEI 53900.001804/2014-52 / pg. 128



 

 

                        Respeitosamente,

                              ANDRÉ FIGUEIREDO
                   Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53900.001804/2014-52 e nº 53830.000882/1999 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/11/2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Para Cidadania e Desenvolvimento
Social de Monte Azul Paulista, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Monte Azul Paulista/SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                            ANDRÉ FIGUEIREDO
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
11/02/2016, às 09:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 11/02/2016, às 09:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às 12:27,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 03/03/2016, às
11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0960001 e o código CRC 7890095F.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.001804/2014-52

Entidade: Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social
de Monte Azul Paulista

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.001804/2014-52 (ver
documento 0960001), no qual a Associação Comunitária para Cidadania e
Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Azul
Paulista / SP, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às
15:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1005353 e o código CRC 79C8BCFD.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

 

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
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53900.001804/2014-52, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 17 de novembro de 2014, a autorização outorgada à
Associação Comunitária Para Cidadania e Desenvolvimento Social de
Monte Azul Paulista para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Monte Azul Paulista/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

                          

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53900.001804/2014-52 e nº 53830.000882/1999 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Para Cidadania e
Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Monte Azul
Paulista/SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1010/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53900.001804/2014-52 e nº 53830.000882/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MONTE AZUL PAULISTA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Monte Azul Paulista/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019391 e o código CRC B5414394.
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EM Nº 313/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.001804/2014-52, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DE MONTE AZUL PAULISTA para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Monte Azul Paulista/SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019439 e o código CRC 0F921B7E.
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Exmo. Sr. 
Coordenador Geral do Departamento de Acompanhamento e avaliação cie 
Serviços de Com uni acáo Eletrónica. 
Coordenação - Geral de Acompanhamento de Outorga, 

ASSUNTO: ANEXO CARTÃO CNPJ-ATUALIZADO 

São José do Rio Preto. 07 de Abril de 2016. 

Referen[e ao processo n° 53500.022980/2013 

Prezado Senhor: 

A ASSOCIAÇÃO COMUN]1TÁ IA PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
DE MONTE AZUL P [LISTA.  detentora de autorização para executar o serviço de radiodifusão 
cornunilãria na cidade de Monte Azul Pau]ista, Estado de São Pau]o, vem através desta informar 
que estamos anexando Cartão C.NP.f atualizado para anexar ao processo existente. 

I. Cartão CNPJ 

Desde já agradecemos 

Darv. Carlos Avanz.i 
Procurador--da Ass6ciãção 

.' O~~~ ~W 
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—, ..... — T----------. 	....r. =........ 

Ç R-e Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provïderlcie junto à 
RFB a sua atual izaçào cadastra[- 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMER DE fiscrlç .o1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
926M001-ao 	I 	

CADASTRAL MATRI 
MATRtZ 

ER-  DATA DE JSeU 
23f04rl999 

FOME EMPRr-S. 	. 
ASSOCIACAO COMUN PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MONTE AZUL PAULJSTA 

TiiTUL.0 2 j ES-ABF-LECIMEN-4.,'OME DE 	N-AS 	j 

G6U2 	DESCRIÇ~4ODA.A.TS~ID DEEC~JNOh1ICAFRINC.PA_ 
94.30-8-4ü - Ativi da des de associações de defesa de d ï reitos sociais 

CC 	:30 E L,ESCRIÇIsO 	$ ATN:L3ALnES EC4ti!tr.11C,35 SEÇL K DAR,RS 
94,93-6 	4 -Atividades deorgaraizações associativas ligadas 	mItura oà arte 
94.99-5-00 - Ath idades assaeiahvas não especificadasanteriormente 

GODIGC E DE5--IIÇ O 	NATL'RE. A JUR.DICA 
399-9 -ASSOO ACAO PRIVADA 

LWGRA--OURp 	 NÜMERQ 	COh1PL-h.EHTO 
R CORONEL JOAO MANOEL 	 22fl 

CEP 	 1BAIF ,,C'L}15TRI-C 	 MUNICIPIC 	 L r 
14,730-000 	 CENTRO 	 MONTEALZUL PAULISTA 	 I 	5P 

È`IDERE .0 CL?7T2 	YiÇp 	 TELEF~}NE 
• DUCARMOMAP 	HOTMAIL,COM 	 1 {l7 	3$1-4704 

ENTx FvLERA-Ivb RE53ONSAL L :FRY 
=e..e 

6ITJr1ÇA0 ÇADAS-R L 
ATIVA 

PATA DAS TL.RGF+D GAC 5' RAL 
23!41988 

MOTP.O LIE $ITLJAÇ, p C{bASTRAL 

• SITLWÇA0 ESPEC,IAI. 	 DATA LIA SI-UAÇ,DO E5P=CIL 
oe;xewa 	 .e„reew 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1-470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 071044 016 às 09:52;16 (data e hora de Brasília)" 	 Pãgina: 1/1 

Consulta Q A 1 Capital Saciai 	 [ oltar 
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R8rrletent~J - - - - — - - - - - - 

' AVANZI TELECOM 

f~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16908/2016/SEI-MC

À Senhora
Mariângela Vicente Fonzar
Representante Legal da Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento
Social de Monte Azul Paulista.
Rua Coronel João Manoel, 220, Centro.
CEP:14.730.000 - Monte Azul Paulista/SP.

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.001804/2014-52.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1010, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131202 e o código CRC 74523171.
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PREENCHER COM LETR A DE FO RM A

~ ---= ==== ----_ .:......--- ::::::: '- --~ =~~~ ---
..- :--

--- ,--- ~~

NOM EOU RAZÃ o SO C IA l SCE /CG RC

Or. n° 16908/2016/SEI-MC , 12/05/2016

53900,001804/2014-52
ENDEREÇO lADRES .\lARI4.:\'GELA VICE.'TE FO l"ZAR

ASS . COM L !~ ! r . PAR /\ C lD AD AN IA F D E ~EN V . SO C IA L D i., M O N TE

A /.U L PA liL rS .1 A

CEP/CODEPOSTAL RUA CORONEL jO l\O MANOEL. 220. CE \.'(J {() .

14.730.000 ,MONTI': AZUL PAULJ'; IM SP.

ENDEREÇO PARA DEVO LUÇÃO NO VERSO I ADRES E DE RETOUR DANS LE VERS

• 75240203-0 FC0463/1B 114x188m m

NATUREZA DO ENV IO I NATURE DEl'ENVOf

D PR IO R ITÁR IA I PRIORITAIRE

DEMS

D SEG URADO I VALEUR DÉCLAR"

DATADE RECEB IM EN TO ~ IM BO O E EN TREG A

DATE DE L l~ JL IO N ./:. ID AD E DE DEST1~~

"ILI '10.7/ EC<: EAUDEDESTlNAI~,.
:.L~. 1./ 0;."

RUBR IC A E M AT . D cYEM PREG ADO I
SIGNATURE DE L' r-

7 n r- \1 1 \.

C

LEG fV E L DO RECEBEDO R I NOM USIBLE DU R CEPTEUR

ASS IN A TURA DO RECEBEDO R f SIGNATURE DU RECEPTEUR

DEC LAR AÇÃO DE CON TEÚDO (SU JE ITO A VER IF IC AÇ ÃO ) I DISCRIMINAC/ON

N " DO CUM EN TO DE IDENTIFIC I'\ÇÃO DO

RECEBEDO R f ÓRG ÃO EXPED IDO R
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.119211 2 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003932119
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3932119 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.119211 2 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003932119
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3932119 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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PORTARIA Nº 771, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.005813/2014-12
e nº 53710.001272/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PIRA-
PAMENHA DE PROMOÇÃO SOCIAL - APROS, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Santana de Pirapama / MG

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 773, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53610.000390/1998 e
nº 53900.020989/2014-02, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA E SOCIAL DE ÁGUA BRANCA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Água Branca/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 790, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.063555/2012-71
e nº 53710.001163/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à CONSELHO COMU-
NITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE CAMPESTRE, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Campestre/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 907, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058115/2011-11
e nº 53830.001673/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CENTRAL DE ARARAQUARA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Araraquara / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.010, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.001804/2014-52
e nº 53830.000882/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL DE MONTE AZUL PAULISTA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Monte Azul Paulista/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.167, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.045475/2012-33
e nº 53710.000742/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/12/2012, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA
BOA NOVA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guarda Mor /
MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.259, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.008053/2014-03
e nº 53900.008053/2014-03, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA AMIGOS DE UNAÍ - ACAU, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Unaí/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.461, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000370/1999 e
nº 53900.016802/2015-49, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL DE COMUNICAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA IN-
TERATIVA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Serra do Salitre / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.463, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.075026/2013-09
e nº 53670.000491/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE ITAPIRAPUÃ, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
ITAPIRAPUÃ / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 414, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.062557/2013-23
e nº 53830.001795/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE CULTURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITA-
JOBI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Itajobi/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 521, 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.008337/2014-91
e nº 53710.001100/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à AÇÃO SOCIAL CO-
MUNITÁRIA DE CAPIM BRANCO - ASCOCAB, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Capim Branco / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 522, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.017866/2014-86
e nº 53710.001479/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à CONSELHO CO-
MUNITÁRIO DE RADIOFUSÃO DE POÇO FUNDO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Poço Fundo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 735, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055723/2011-73
e nº 53830.001761/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
28/06/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E DE PROMOÇÃO SOCIAL CASIMIRO MIKUCKI, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Ribeirão Bonito/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Subsecretaria ou Departamento]

Processo n°: 53900.001804/2014-52

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1191309 e o código CRC 877291E4.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.001804/2014-52, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Para Cidadania e Desenvolvimento
Social de Monte Azul Paulista, para executar sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Monte Azul Paulista/SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53900.001804/2014-52
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
23726/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do
Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1241953 e o código CRC A45CCC61.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.001804/2014-52, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Para Cidadania e Desenvolvimento Social de
Monte Azul Paulista, para executar sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Monte Azul Paulista/SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.001804/2014-52

Entidade: Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social
de Monte Azul Paulista

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738253 e o código CRC 0E9675EC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001804/2014-52 SEI nº 1738253
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.001804/2014-52

Entidade: Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social
de Monte Azul Paulista

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738269 e o código CRC FA3FB32F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001804/2014-52 SEI nº 1738269
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.001804/2014-52

Entidade: Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social
de Monte Azul Paulista

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 2372/2016 ( 0960001) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0959171), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1738277 e o código CRC 6276EF86.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.001804/2014-52, acompanhado da Portaria que renova,
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pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DE MONTE AZUL PAULISTA para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Monte Azul Paulista/SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.001804/2014-52 SEI nº 1738277
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.001804/2014-52, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DE MONTE AZUL PAULISTA para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Monte Azul Paulista/SP.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1759063 e o código CRC 1C4D4D9A.

Referência: Processo nº 53900.001804/2014-52 SEI nº 1759063
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1881128 e o código CRC 74F8A2A3.

Referência: Processo nº 53900.001804/2014-52 SEI nº 1881128
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EM nº 00601/2017 MCTIC 
  

Brasília, 11 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.001804/2014-52, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 
de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA 
CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MONTE AZUL PAULISTA para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Monte Azul 
Paulista/SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.001804/2014-52
Referência: Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36036 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/09/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2201968 e o código CRC 99BBB83E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001804/2014-52 SEI nº 2201968
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327513)         SEI 53900.001804/2014-52 / pg. 166



5

53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327513)         SEI 53900.001804/2014-52 / pg. 179



18

53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.001804/2014-52.

Entidade: Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento
Social de Monte Azul Paulista.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 18:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4355222 e o código CRC 61AE9F1E.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.001804/2014-52,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária para Cidadania e
Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista, inscrita no CNPJ nº
03.164.926/0001-00, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de novembro
de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Azul
Paulista, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 2372/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1010, de 09 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 27 de maio de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.001804/2014-52 SEI nº 4355222
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EM nº 00739/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.001804/2014-52,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária para Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista, inscrita 
no CNPJ nº 03.164.926/0001-00, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de novembro de 
2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Azul Paulista, estado de São 
Paulo,  em conformidade  com o que dispõe  o  caput  do  art.  223 da  Constituição  da  República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2372/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1010, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 27 de maio de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36123/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.001804/2014-52.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/09/2019, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4686263 e o código CRC 99D00188.

Referência: Processo nº 53900.001804/2014-52 SEI nº 4686263
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